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F.xcmor3. Srs. PRESIDENTE E DEl IS 1 • ~3ROS DO 

TRABAL O. 

..OZA T DE AZE DO, que ta.rn em se é...Ssina 1 OZART AZE-

• o, br sileiro, c aado, r oidente h ru· wn os d z, · n. "113, 

possuidor d c rteir profissional n. 79.947, série 2la. (doc . n . l) 

contra o LLOYD B SIIEIRO-PATRil'ÓNIO NACIO JAL, outrora COMPAN IA 

pE NAVEGAÇÃO LLOYD BRASILEIRO, vem expor e recl mu1· o seeuinte: 

' 1) -era mpr e do du. COJG>AN IA DE lJAVEGAÇÃO LLOYD 

BRASILEIRO , onde foi ~dmitido em 7/1/H'25, exercia hS funçõ o de 

Juxilirr de 2a. do ep rtéJ nto d .b at cimento e perce i ••••••. 

700 000 (s tecentos mil reis) de vencimentos mêns is (doc . n. 1), 

qu ndo foi dispensado partir de 1/lr/193 , _pol' to do u Dir -

tor, public do no oletim da ílllpl· s , e n . D-2169/658, i1ec;ulm n-

te, porqu nto, contendo, naquel dat , rn·io de dez anos de a rviçf 

não foi t.. di spenstl. precedid do n c e so 'ri o inquérito t dm · ni s tr ti':" 
• 

vo, o.1em d se ter verific do com inol.>aervânci""' de outr s exi "n-1 

ciLs ess nciuis d Lei. 

2) -o referido o etim pr ~ tendeu justificar a dia -

pensa c..legando suposta infr çõ.o da ci de S eur· ç T cion 1 por 

part do RECIAHANTE, crime que ele em tetniJO 'lcuru cornet u, como 

d ante p sü provEr exuber n temente. 

3) -o RECLAMANTE steve "r it1·Úria e injust·unente 

detido p 1 Se eu , nç olÍtico. e oci l j? (I P. 25/11/1935 3/"/1936, 

dat em ue foi os to em li rdtde oe 1 tJ dur· te todo ao t mpo 
fooee o m nos inquirido p rticipé...ss de qut:;.lqu r in u ' ri to, tun 
to que , ao rimeiro edido d de nota feito lo 

CLt\J~TTE ·o Sr . Ch fe d :PolÍcia do Distrjto eder 1, foi im di -



t nente atencido, o que f icE rovado cont c rtid.ão junto 

(doc. n . 2 , passada pela Dele acio. Es ci .1 d Se unrança Po í-

ti c· e Social . . . 

4) - Verific ssi esse Egr'gio Consel o que RE-

CL.AMADA julgou "o. pri o ri" o ocediln nto do RECLAl !TE, desapoic.-

d de qualquer fundamento jtrÍdico e , com maiçr :rr vidade z;indo. , 

pr ci i ta antente , o.plicou- 11e uma sanç-o pur 

bia nem direito e nem utorid de , isto ~~ • s 

qual n-o lh ca-

do .cr J.AU-

TE do seu ~erviço . 

, r ~· io Gonsel o j' firmou jurisprud~ncia 

para c· aos idênticou ru 11·ntea, fund .do no rt. 23 da I in. 

136, de 14/12/1935, o endo cit·r- se o· cordão rel .. tivo ao preces
do 

so n . 8 . 275/?>7 , nu li.2..Y1: g . 21 .757, do Diário C'fici 1 de 29 de 

outubro de 1937, que ordenou· reint graç7'o do recl·r ·nte , e onde 

oe 1 : "corsider·ndo qu m"f· cedo ·rt . 23 da refe
"rid· lei ( • 136, de 14/12/1935), dcrniss7'o 
"em c· Uf..i' J S oderi se verific· r m diante u-
"toriz~· -o v inistro do Trclnl.llo, o qu se 
"não deu ~ te ••• " 

ois bem, com o .CL ~ITE sucede a mesma f 1 a es

sencial à sua cfeni o são , tornt ndo- a nul · de pJ eno i rei to, porqu·mto 

igualmente n-o~ini tP io compet nte ci ntific do do cocorriclo e 

muito menos IJJ 1 e diu o to r i z ~ç 7' o p r· dispensa, 1 flo. l" te 

de i to ' 1 tr do rt . 23 , consid ção . r sp .. expr s· e r r .orno pl'O -

v a do 1 e· o n ·t it , v i a nsa c rtid-o fon cid r->l• ,..e.., 

cretari d. quel '"in i s t ' r i o , qu d clara n- o conut .r •li 11 des cho 

algum exar do lo enhor J"'nistro det l' nin· 1do r demi s.:.ão do r e que-

rente do e rego qu xercia na COl'l nl i· tvet cü.o I lo d I' .·i -

leiro . " (Doc. n . 3). 

.. 
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6) -Outrot •nto, como rrova irr-fut"'vel de que o :m
CLA1WITE n-.o foi p~.rte em nenhum inquérito, faz ele juntar a cer

tidão negativa do Trj_bunal de Segurança acional (doc. n. 4), docu

mento que, d.ata venia, a.oa olhos do Senhor Ministro da Viação e o
l1r e PÚblicas, é bastante para. autorizar a reintegração do empre udo 

despedido, como na hipótea vertente . ~ circu ar distribuída a to-

das as repurtiça s daquel I~nist~rio, e ublicada nos jornais de 

maior circul .ção de .;tu Cu.pi tal, determina ro . Excelênci:.: 

:vi dos, 
"Pura oo fin~ de/ comunico-vos que o Sr. l~nistro, 
''. or despacho de .::.9 de junho findo, no processo desta 
"Secret'-rit.. lC'lr.tivo u. o.tivid·tdes ele c,.r ter extre
"ruista co:nt1· 'ri<:...o ao ro{!ime :~ or per te de ceTvidorcs 
"do ~~ t, do, .resolve rPcomendr r a 'l reaüniL.JÜ.o dos 
11 f1 C" i 0'1:.ri os, demitidos por tais mo ti vos, sónen te po
"der~ ter luaar m fEce de c rtidlo negativa, do Tri 
"bum .. l de Seçuranç 

(Doe. n . b) . 

7) -Aliás, estr determim.ção do Cenror 1iniD ru da 

Vi ação vem · o encontro do critério pur t.m nt j ur{ di co que a~mpre L.

dotou esse rr~eio Conselho, finmdo em p r ceitos indiscutíveis da 

leciolLçõ.o n{tria, que teve oportunidcde de mE .. nife s t r no preces-

ao n . 12 . ""65/35, nublic~d~.2.G.!_n . 3930, do Di.'.rio 

fevereiro de 1936, cujo ~cÓrdãu, in fine, ciz: 

de 19 de' 

"• •• L simp].es prisão ou <...inda o inqu'rito l)Olicia.l 
"nõ.o prov~n a ft 1 ta ou crime imputado, tendendo a qu( 
"o rei' rido in11ué~·i to polici&l, em nouct legiolaçõ.o, 
"tem v·.lor, sÓrfmte, como ""eça. info111rtiva do inis
"tério IÚllico p·ra a. cornpPtente denúncia." 

ISTO POSTO, o RECL.Al:ANTE, conuidert 11do, · lern do · éi-

m.u u.le r;..do , que o urt . 89, do Decreto n. 22 . 872, de 29/6/1933, lhe 

g <.. rnnte a euto.bilidade no -mpl·P.eo e que nenhuma dt.s exigêncit.o desse 

rtQ, aplic· veia ao c·.so, foi atendido. ou rer;pei te... a , pede a esse '7-

crégio Conselho qw~ resol v detcr11in r L r~"inte c;rr çã.o do HECLAJ:ANTE 

no ct..rgo e função que exercia nu npreG . ::recr. 'JillA na cl. tt. m que 

foi ileealment ispensado, bem t~ sim que lhe seju pu. a i portô.n- l• 

c i tot 1 (.os v ncimentos que deL o 1 de r cebF>r da da t· da di r; ens ..... 

' d"" reintegr[ c; ri~ cm•1 o. inclusão cessE" período nt cont· 81 do seu 



tempu de serviço e obs rv~1cia daa dem·i; vw1to~en~ legais 

oco r ente o, por o r e Di rei to e· por oer de 

JUSTIÇA. 
' 

I 
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e < vi aau entc lnntil 7.a a nela c at · ssi .,.na tur-b li ra, trei 

d) estam ll 1a · fed raes lll . ( l ue -uducaç o 'au e , no v a-

1 r t tal de tr i nd l réi (: ~ ~)0) • ( Em car 'mbo): - "( 
h e . d u·ma · I n tblica cl .l Mlo ln' a o o r a il) -

ira ( la . 1 - e.,.i tad f' ltu n t lu·s (-
,. 

'l ..:lCCÇUO - r v 
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( , <o or inal, d 'r i tas . R.' o < e te 
' 

is ~) 

mil n vec nto · c trinta e oito 11 PJ. te · tem11nho 

o sj tal tbl ic vercl a< e . on-

til. - a-se t n in t o 1ar1or.i 
( ' 

nt constava , ain< · , o eguinte 

to :- ir a - . ozart Ce 1 zerc o • .. ti ;'J, e t 11e1r, co-
; 
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esüJcntc ' ''ribunal te e uran ,a J. ac.1.01 l . . 
. ruud 'nece 

r • '..XCÍU . e di C (e 

t 1 i. tricto , <e ual uer stad o, o " e r .1.t rio 

elo c r Ol ut lquer ,linistxio , re istrad s na ~ccr t r a 

eles e r'b l , c n ta n 'e a re ucr nte c mo c 1n icia -

do , c be e foi o 'e o entnc ad a 

· 'cnnos ue - • < f rt ent o . f~.io c' e (-.an iro , ezoit (1 

c e ..,etcn r o e i1 novec I)S te 1 .... 7 • ( sj -

z· .rt f z re o . - I' ta v a co 1 J a~ú e c evld nte 
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1. ) • {a si~ a ) arro · ·r ct • " - r O SO :- C E 'l' l -

r t , que 

F. CO O· r ce so 

·té á nrPsente catft rc tr·dos n sta ci crct· ria . O efer· -

d v rc c e , oue c ou fé . io de J· eiro , ez i t (1F) 

c e .l anciro de nll nov cent o e tr1nt o'to 1~3~ • - il.O 

c Jan iro , czoit o (18) de .1an i ro e mil novccent tr ·n -

ta i t (l ) • {as i n do ctavi o orcir a n 1 enezes -

~ cr t r i o . - {~slava collat s evic < ne t • · nut ili7.adas 

ela ult · d· ta a s · natur a s ra , cit c o (I": 1 <'sta t il · 

f deraes e u (l) c e Educação e ;:,atu e , no v 1 r t tal de 

set e il e nze to réis ( 7.iJ;2 ) ) ; ao l· o , via - . e U'i 

. ~ecret r1a C O r ibunal c ..,eturan a c c o a lJ . - ~co 

~o flr ct vi r eira e I C zc~ . \.l 
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"' · 

teste m 10 ( stava signal r lico) 'e ver<ade. · ctor ~.. . 

de •'ar ia.- 1 o lu o , via - e un te c o referld ''ahe l li ão). 

L( ~'ACE c o < ocumento, constava, a· ntla, o se ri t rnco IH cl-

r. é: r r s L r r e to c 7.art d l -

zcre • tio ,J ane.iro , C7. 1.to ( IP 1 c , f ciro ~ ' 11 nove-

cento e trinta e i to H RJ . }Jrn t te unho (<'stava o s -

al tblico ver ·de . , :sé l..i< rl s ' e , ontr~ti 1.- (L la-

d estava 'r.l s ' ncte co Cartorio .E'on~nca le nes) . -

se conti n a ClT' o ifoct mento uc r e f 1 r, c t a o, <o 

u l ' bem e r J e l ent ' fiz ·trahir ,l· e, cr' nt , B. ' . 

nrcsente p blic f r a, fUe conf .1, 1 Jscrev e a s guo , v1 -

to acha l-a e t rdo confor ao or..a. 'inal, qne .]unt c te co 

sta é en tr L~ 1e ao lnt ressatlo . ·o c e , ru e1ro, vinte 20) 

trinta e oito (1.3P) . ~eu , de .Sete n ro 1 ovecento 

-



DO CID'ENTO N. 5 

u~.tccionario 
Viação a u ado 

extr mí mo 
J«E I) llSS E 8 M Nr OOM 

CEI TU> O EOAT V DO 
TRIBU L DE EG RANÇ 
Mh1l t rio 1\ V l~çio enviou • to· 

r • 111 rcpnrUcõe• Que lhe 5lo 1ub· 
r<.llur linw u seguinte olrc;ular: 
"Cumpro-m eoten tlt'l ar·vov, pa!'fl 

ntt lcvldos flu a, qu o ministro. po1 
!I ~pucho d 20 ele Julho flndoo, em. 
proveno d atlR Sco•·etarla, ela.tlvo A 
a.cll vlda.d de ract•l' eJttrtmiltll 
••onLJ• t•los no toethntn por p&l'tt d• 
funcclon· rio , resolveu lej&m· a@· 
ptad:u em rela.táo 110 autpelt-.doa 
dt" a• a Ul'ldndre conctemnavti.u u 
Pl'OVht n la s a\'Sulntes; IIUS~IIi.D 
lrnmcdl la á vista due lnlormacóea 
policia • ou da proprl altitude oa-
l nstva dos !unccionllrl ; b) aber
Lttra in1nrdlatn do lnquerlt.o para 6. 
rot·maçA.o do procta•o a<lmlnl~tl'lth'CI, 
dctenn\11 t pelo nrt. 1 .• da. L•l a. 
130, d 14 ri d~zetnbro d as~. 
41companh11ud ·ftu, pnra tanto. o pro· 
oedlllledo pollola.l; e) deml•slo dl• 
11111& da:s pl'oVII eouoludent•a do pro• 
c so admtublrnllvo contrario aoa 
!une lounrlos qn e el'c ll'IUJl actlvl
dodcs d carn teJ' .·t reli lata; d). 
demissão, 11imla, ~Ob\·elindo a con• 
dt•mua ~áo dOS" f~Jnoclonndo , qu.t.l· 
quer qu tenhu t~ldu o ro•ultado do 
pt•oc •so odmlnlstratl..,), Jgtull trata· 
111eoio d~ve eer tl do ~o• e tra·!lu• 1 

"'"''arloa". 
E. t- tabel ocndo u 1'11111 para r•· 

ndtnlssllo d s 1'\uJcoton"rlcm demltti• 
dos sob a u cu ucíio de exlremteta , 
t•nviou, tPmbtu.n. á.rtuella• ri."Partlç&e•• 
a ctt·cular ahnl o 1 

"PIIt'n oe !lns devido•. eomm1lA~o· 
vos que o er. Jl1lnl lt·o, por c:teapaoho 
de 2!1 de juulto fludo, 110 proÇ4aso 
dCl•ta S creLal'la t·olatlvo a ~tlltlvlda· 
de• de oa•·aetet• e Lt·emlata contraria• 
oa ru·imell por pnt'l de f"ervldo~~ 
do E1t11do. rettolvtu t•toommendar 
que a rendrnl llo do funcelona.do 
demlttldos por ta•• rnoth·oa, eomente 
poo rà tn Jo1111r em f~c" d"' eerfldlo ~~ 
HA ' itlVa, d Trlbuual de Sr(Ul'a11V.. 
Naalonal em .J&.a ji exhtent .. 
qu enl1nm a ocoorrer. O• lntere111a• 
dos deverlo dlrlalr-•• aoe cbef" das 
ll1111S repartloõer, juntando a ott.da 
o rtldão nesatl\•a. Caber! 4 rtPpe.rtl• 
oiio a'pl'etent"r a e•ta Secr•tar1a M 
l~~tado 11. resptcllva prop<l'lta 411 N• 
ndmlsslío, contendo talllbem a c1eela• 
t•uç: o cauaa de v ra. T~t~~.n4o·ae 
llOtélll, d• elure onde !\aja eli.Oedan· 
los, ebrll(atorl.t a daela...-Cio d"' 
clroumatanola. Com rtla~lo 101 estnl 
nnmeral'!o , dev11rlo tlte1 41rtJl.r-• 
ao e'hefe de su111r ropartl~s. an'Jl6o 
xando IJNalmente a.que~ 
uegallva"-. .; -

O JORNAL de 16/8/1938. 
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Tel. 23-3427 
Rue do Carmo, 64 

5. 0 OFFICIO -
Primeiro Traslado 

Procuração bastante que faz 
Moza~t 'e aze~o ·o . -

Saibam quantos este publico Instrument de Procuração virem, qu e no anno do Nascimcuto 

de Nosso SENHOR JEsus CHRISTO de mil novecentos e trinta C oi to---- ao~ r~oic ---' ·············-··--···- ···········-······· ··········-·················-···········""" 
dias do mez de .................... J ...... !l.C.i::!:' .. Q:::::::-.:::-..• nesta Capital Federal dos Estados Unidos do Brasil, pe ra nte 

mim Tab llião comparece ... ...... .............. ~m .. m~Y.J~!f.l!?.f.!Q.como Outorgante ............ 9.~.~--~.t .... ~-~- -- -·~-~- -~-~-~·-~-~.Q.l ... ..J~::c -
f.iilC:L::!:O , c'" r;odo 1do comn:e:!:u:Lo 1::.-cr.:i 'onte c; :::.·tu. C~.:mpor; r • Púz l':U.ll7!C:::o 113 1 
no r;t. c iu:we • -/ 

reconhecido pelo proprio ·-···· .. ·······-···············-------··--·----·--· .. --·-.. ··-··--·-·--·--·················--

da duas testemunhas abaixo assignadas, do que dou fé, perante as quan por elle foi dito que por 

este publico Instrumento nomeava e constituía .............................. .. ..................... -........... seu bastante procurador 

o à.::: . IIo:í~olc1o Mo u::r o , advoeoc.o J b:::.·acilo:i.::!:'o , colto:.:::o , com (;;~..:.:::!::ipto::!.'io 6 
1·ua elo Cn::!~mo , 49- incc1·ipto na O:í: f~cn. l.or; ~ dvo5a<1or.: r.:ob ru.1.mc!'o 2~70 1 
com po c:::.· c r.; po:::a o fÔ1·o om to:::a 1 1 on: qnu lqncr juizo 1 inr;tnnuia Ot1 T::!:i
btU1Dl c c:::nec.:.olmcnto na:-::c nlciteo::!.' no .Ministc::~io do T:::abolho a cun 
re · c1n:.issão-, no emp1·ce;o c ca~·e;o qn.c tinh.._, c exercia oo Companhia 1c 
Novoeaçtio Lloyd B::!:asilc:Ll·o , hoje Lloy~ B:-::af.iilo:i..~o.PDt:rimonio Nacio.ru: 1 
dos quaor; foi à.em:Ltti ~o 1 nodondo ::!.'cquol·c:::.· o t:lccit;J:1.G::: tt \.o o quo fôx 
p:::c..:.:iso omJt1izo o fÓ::!.'O t~ollc 7 in~ln:::ivc na cm}n:e~ Einp:::n mcnuionod.a , 
cxc::!.·cc::!.' todo c o c Ovtor; en·. .i:::cito pc::!.'mi tti::.1o:::, r~t'.bstabclecc:r e :::.·ati-
íica os imp~caco~ 



conced .............. todos os seus poderes em direito permittidos para que, em nome delle .............. Outorgan te ............ , 
como se presente fosse ......... _., possa em Juizo ou f6ra delle, requerer, allegar, defender todo o seu 
direito e Justiça em quaesquer causas ou demandas, civeis ~ crimes, movidas ou por mover, em 
que elle ............. Outorgante .......... fôr ...... .. ..... Autor.. ........... ou Réo .............. en: um ou outro fôro, podendo propôr 
acções, variar e desistir dellas, offerecer Jibellos, excepções, embargos, suspeições e outros quaes
quer artigos, contradictar, produzir, inl'}uerir, :-eperguntar testemunhas, dar de suspeito a quem 
lh'o fôr; pre tar affirmações ou compromissos; assistir aos termos de inventados e partilhas com 
citações para elle; assignar aut s, requerim utos, protesto , contraprotestos e termos, ainda os de 
confissão, negação, louvação e desistencia; appellar, aggravar ou embargar qualquer sentença ou 
despacho c seguir estes recursos até Superior Instancia, fa~endo extrahir sentenças, requ~rer a 
execução dcl!as, sequestras; pedir precatorias, tomar posse, vir com embargos le terceir~ senhor 
e possuidor, juntar documentos e tornai-os a receber; declarar creditos em fallencias ou concor
datas, votar e ser votado para o cargo de liquidatario, e bem assim votar em concordatas; substa
belecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficanG.o-llles os mesmos 
poderes em vigor e rcvogal-os, querendo; seguir suas cartas · de ordens e avisos particulares, que 
sendo preciso serão considerados como parte desta, e tudo quanto assim fôr feito pelo dito seu 
Procurador ou substabelecido, promette haver por valioso e firme, e para a sua pessoa reserva 
toda a nova citação. Assim o disse do que dou fé e me pedi... .............. este instrumento que lhe li, e 
acceit ............. e .assiRn . .......... ~m as testemunhas al;>aixo assi_Kna,das conhecidos pQr 1\l,im Tabel)ião 
En , nton.1.o I..TUJ.ma~· c::: , c::.:o~cvcntc ~u:::.·mucnL,8 \O , .. cr.;v::.·cv:t. . -.l!íu,F o-nr,; ·co 
WcrncokFu:rqnim d ' ln.ci ·l.n , tobcllioo , a cuur..: ~.;:::.·c o .- Moz<::t de zc:rcco .
Enrivo Honxiqt c::.: Can.po ::.: .-Ru.b nr..: S:Ll o . -(InutiJ.izaL~O cct lílpiU1D t.1c 
2: 2) .-Tror;lDLO.o h oj c .-E cn , ,--~ ~~ ... 

D . 10 · 200 
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. I • 

23 · ov~ r à 1 • . ~. 

: r . Diretor do L1oyd Br s11e1ro 

tri mon1 o !• c 1 ona1 

={t • do os r1 o, 2 

tro. 

Hav ~ndo oz rt d Az redo r .cl do 

es e Con 1 o con o to dess 

o disnensou elos serviços, .. 1 o <1 

1.935, so11c o-vos rov1d n 

s r or r c111o est~ s r. r1 

zo d 15 s, os 1n sn ns ve1s 

r o nto nu .st"'o. 

Outrossim, sol1c t -vo 

t1o cert f aõo o ternuo d s rv1co 

At nc1os s s d 
,.. 
oes 

• <l 

cu 

ez . ro d 

se 

, <1 ntro do 

C1 J rn ntos 

a r ess 

do su 11cante. 

D etor d S , Interino. 
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I 

MOU. 1 

~~~ 
a f r i m O' n i JJ 1l a c i o n a 1 ~ 

io de Janeiro . 8 de Dezembro de 1938 

snr. Direto r 

respo t ao vo so oficio no 1 . 207 /38-16988/38 , 

de 23 de No vembro ultimo tamos a inform r que Mo t de z 

r do foi disp ns do do servi o da exti companhi d N ve 

o Uoyd Br s eiro em 1 ° de Dezembro de 1935 , por t r 
ido purado s r o smo tador comuni ta . 

T ndo aquel ex-empregado cuj s idei s comuni tas 

ert conhecidas, deixado de compar cer ao s rviço nos di 

que e eguir 

r solici t dus 

-
o do movimento de Novembro daquele no , to 

Policia inform çÕes a seu resp ito , infor• 

m oes ess s que constam do oficio do sr . Delegado sp cial 

da Segur n Politica e social, cuja copi anexamos • 

• 

o nr . ir tor d Secretaria do 
Conselho Nacional do Tr bulho 





DO DISTRITO F 

Del gucin Es cio. n u Politicn e social. 

'OCIAL RIO DE JANEI 

o 337/S-2 

'xmo.sr~ mirunte Diretor d componhin de 
1nveguçuo Lloyd Brasileiro 

... 
Km solu uo no oficio no .68 , de 2 do corrente, 

informar n V .Exc ia. ue os cidadÕ.os ,1Qz T DE 

REOO e TULI FURT O DE ZEVEDO l R UES, ora reoolhi

lj dos o.o navio pres dio "PEDRO I" e n caso. de Deten Õ.o, 

J~ respectivumente, à disposição do Exmo.sr.chefe de oli-

-ciu, como m didn de ordem e segurança publica, sao agi-

tudores comunistas integrudos nos principies da ALLI.AN

ç.~ l~CIONAL LIBERTaDO , o ue jó era do conhecimento 

desta elegucia e ficou agora consubstanc ndo em rigo

roso sindicuncin de cnrater reservado. 

tenciosas suudu Ões 

Assinctdo pelo sr. ffonso Henrique de irunda correu 
Delegado Especiul de Segurança Politicn e social. 

Protocolo n° 0.107 de 10/12/935 . 
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Converto o julgamento em diligenci~ afim de que o re r·lam nte 

a~resente , para conferencia, os or1ginaes dos documentos de que foram 

extrahidas as publicas - formas pfferecidas . 

Conforme adverte Clovis :Bevilaqua , autor do nos .; o codigo civil , 

este não incluio a publica-fórma entre os documentos probatorios , 

não podendo ,~ois , su~prir ella a falta do original . 

D' ahi o estabelecer a lei processual ~e 

as publ icas - f6rmas tiradas sem a citação da parte ~ 

farão prova sem que sejam conferid com o original , 

na ,Presf;nça ca parte adversa ,ci tada a part~ ou seu pro

cura.dor , lavrando- se # termo da conformidade , ou diffe-

ran a) encontrada(Codigo do roc . do . Federal , art. 209) 

&&&&&&.& 

A Secretaria officiará a ambas as partes fixando dia e hora pa-

ra a conferenoia, em presença do tunccionario que fôr designado , la-

vrando- se termo . 
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na la. secçã em ·2e 

"" S. c . Di~et r da la; Secça 

,.. 

A trint i s c rr nte m s d Jan it 

N 

f r exibi s, ·.n sta Secç , pe1 ·Sr . M z rt 

m cumpr1ment res luç~ d Egregia segun a cama-

r d c nselh N ci nai Trabalh , de 16 d m srn m s 

' 
~ an , s riglnais s ~urnent s c nstantes~ p r publ 

ca-f rm , a f lhas 4 usgue 9 d s presentes 

c n tat u 

de f 1 as -qUa.tro, 
' I 

, que se achav m vidamente preenchid s, 

d curn nt 

lz res:- "Entr gu m 13 d Julho de 1934, c nf rm 

r cib f lh s ( m br'nc ) 11vr (em branc ), p r 

Arthur L ite, Ch f aS cretaria d "Ag lb'' .( Neme 
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MINIS T ,::RIO 00 TRABAL HO, IN D ÚST R IA E C OM ,:: R C IO 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

ACÓRDÃO 

VIS'.L'O" E RELATADOS os utos da recla naçãc!> de 

ozart e zeredo contra o Lloyd Brasileiro-Patrimonio Na-

c onal por ter ido dispensado sem justa causa, apezar de 

ter mais de dez anos de serviço: 

suir tempo 

COl'SID A IDO que o reclamante fez prova de pos 

e serviço uperior a dez anos, tendo sido de-

mitido sem a realizaçio do inquerito administr tivo de ue 

trata o art . 89 do dec o n . 22 .872 , e 29 de junho de 1932; 

COJSID NDO que para a efetiv ção de ua dis -

pensa, e 1 face da acusação levantada , torn va -~e necessa

ria a autorizaÇão do Jl.inistro do Trab lho , Industria e Co

mercio , nos termor do previsto na lei n . 136 , de 11,. de de:.. 

zembro de 1935 , não tendo sido a esma siquer solicitada 

pela empresa; 
, 

CQ!\TSID NDO que o rocla ante fez prova àe 
,. 

que a _ ota con tanto contra ele na Dele acia special de 

So urança Politica e Soei 1 da olicia do Distrito Federal 

foi c ncelada pela proprin Dele acia , bem como , por m io 

de certidão ne ativ , q e não fi ura com indiciado nos 

processos re istrndoe na secretaria do Trib) ~ de Se u-

r n ça. l acional ; 

CON ID...!.R NDO que com i encin deter1inada 

em ~essão e 16 de janeiro do ano cor ente ficou apurada 

tenticidade a ocument· ção oferecid elo reclamante; 

HSID liDO que , r. vada , como ficou , a i nro-

cedenc 
.., , ,. 

d acusaçao , e ta a empres obri d a roa ti r 

I 
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o reclamante e obrigada a resarci - lo dos prejuizos resultantes 
, 

do eu afastamento injusto 1 poren , somente a partir da data em 

que tiver tido ciencia dos terros d certidão 1e ativa secre-

taria do Tribunal de SeJurança ~acional; 

R SOL E o 2a . Camara do Conselho lac onal do rraba

lho , neP a conformidade , julgar procedente a reclamação para 

determinar a readmiss~o do reclamante 1 com dire ito aos venci

ment os relat:J.vos ao periodo de "'eu afastamento 1,.---

entretanto , a partir da data 

Relator · 

-
v~:::al 

Publicado no 11D1ario or1c1 1~ /f I :r I 39. 
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A/NSC 

1-1.1 4/39-1~.988/38 10 de Junho de 1939 

Snr . Jiretor do "Lloyd Brasileiro" 

(Pa.trtmOnlo aclonal) 

t a do os r1o nc 2 

.Rio de Janeiro 

De ordem ao snr. resl ente, trans 1 o-vos c6p1a, devidamen

te autenticada, o ac6rdNo prorerlào pela egun a camara dêste 

conselho, no processo em que ozart de AZere o reclama contra essa 

Emprêsa. 
... Atenciosas saudaçoes 

(Os ldo oares) 

Diretor Geral da Secretaria 
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c 
1-J. 5/ ~- • / 3 

nr. oz r t <1 • z r o 

/C o uro 

o c . o n 4 

co un o-vos, e o o ''n • 

on 

c1on 1 o 

o 'Lloy 

ho, 

s1le1ro '' 

1 d J 

n 

o v . , por 

rdx mo !1 o, 

ubllc o n '1 11 

r p c n 

d 19 

, 

' 
o r cl C" U 

10 

e ter-
... ln r vo r os erv1çoc, co 1r 1to perc pç o do 

venci nto rel t1 ao per iodo de vosso a! ..., t 

entre nto, rtlr 

t rtC O 

( s 

Diretor 

o 

<1 quela e1ênc1 • 
... 

s u c;oes 

G ) 

<1 Secr r1 

... 
nto, o so ente 





Syndicato dos Empregados em 

Estaleiros, Emprezas e Agencias 

Armazens, Trapiches e Escriptorios J:? 
de Navegação Nacionaes e Estrangeiras. 

xcmos . Sr>s . Presidente e Demais lembres do Conselho Nadonal do Trabalho . 

~ __//;;?~~ 
IK>Z_RT Dt Z•R.;!JO, nue ta~ se {~nf1-o~ f.~

R~DO , nos auto~ d ;ec~arnaçao fei ~ontra o 1oide Bna ' i~e)ro {processo n~ 
l6 . 9R~/ t:8) , cuJo cordao do colenda ~epunca Cama1· , nubl1cado a pp .ll. 668 , 
do Diarfo Oficiul_de 19/ 5/ 19~~ . lhe aeu ganho a~ causa em parte, vem embar
o-ar àa uela deci ~o nar>a o Ep-rep;io Conselho Pleno, no nue ge refere '' ao na 
pamento da importancia otal dos vencim~ntos oue aeixou ae rece er a. a ã 

' ,.., ,..., f a disoensa a a reintepr çao~ com a inclusao desse perlodo na conta("em ao 
seu temPo de "erviço e observanda daz de ais v nt ~ rens le~Etis oco r> ren+e . ', 
nos ex tos termos fjnais da sua pet:.çao inicia l pelas razoes de Ju"'tiça e 
ãe Direito aue pa5sa a expor . 

a sim expresso : 
1)- O acÓrdão , em seu Último considerando , está 

• 
"Consider nªo oue, nrovada .t.. como ficou , •t 
"a i mprocedencia da acusaçao , está a 
"empresa obri!"ada a readmitir o recla- " 
nmant e e obriP'ada a ressar>ci - lo ao " 
'' prejuir.os r>esultnntes do seu afa tnTT'en '1 
11 o injusto , poré , sÓmen te a part j r da " 
'' data em oue tiver tido ciência dos ter " 
"mos da certidão nef!a ,iva da 3ecretariã " 
11 do Tribunal de Seg r nçe Ne.cional ; '' 

2 )- Ao R~CL NT• narece ilÓo-ica a conclusão do 
considerendo , parou nto , si ' ficou provado a improcedência de acus ç- o ', e 
foi , por CQnsepuinte , ileP'al a ªispensa, os annos oue esta inflipiu ao R 
CLAlv!A'fr• nao podem 'iofrer soluçao de continuidade_,oevendo ser , inso facto , 
res~a rcJdos desde a d ta do evento nue l he ueu oripem . 

~) - iviclente ente n- o foi a ' ciência do termos 
d cer idão neP.'a ivo aa Secretar-ia do Tr.bunal de "'epurança Nacional'r aue 
outo ~ou ao R~CLA1~i o qireito de ser readmitido , mas apenas veio e l a 
prova~ aue esse direito Ja ex·· ia e aue nada rn is poderio _i l idir> a ;:;;Ua 
exi stencia, a menos o-y.e "'e oueira admi ir oue ~essa 11 certidao nep- tiv u,p 
uma extranha partenopenese Juridica , nor si so houvesse ~erado o direito 
do R CLAMANT" a e se r emnre P'ado ua R~CL · DA da d ta a a "ciência da c e rt i 
d~o neP'ativ ', independent~ de ouo.isíluer causaJ an erior>es ori!"inador>as 
ao direito ao emnr>eP'o . 

4) - Outrotanto , a"ce t"ctão ne iva 11 não con +i -
tui u a ún i c prova do " . fa s amen to injusto'' d Ftl!.CL l':.b.NT .c. : se r>viu e l a n( ra 
demonstrar a in~xi ênc1a de um aos elementos essencia i s à oret endida de 
mi<=~ ao - o innueri o no l i c ia l - oriundo de suspeit s infundadas dfl tt..!.C.LA-
1/_DA; poroue todos o, aem is e l emento , t mbem indi s pens ' veis à confiP'Ul'8-
çao cornple a dr l ep lidnde d disnenRa , ficou nrov do n- o exi" irem e oa te 



moao ace)tq oe lo re~peita ve l ac'órdão, em seus do ia Primeiros consid~ran 
dos , isto e , O inouerito Ddministrativo Para apuração de f ltA prave 
(a t ~ 89 , ao Uecreto n ~ 22. 872 , de 29/ 6/ 197 3) e a autor i 7.ação ~ar a dis 
nensa , dada nele Senhor Ministro do 11rabalto , IndÚstria e Comércio ( ar>t ~ 
2~ , da Lei n~ 136, de 14/ 12; 1975). 

_ 5 ) : Como se verifica, o venerando acordio fun 
darrentou a readmissao nes es tres elementos , enauanto rue o ressarcimentõ , , -
aos Prejuízos em um so de l es , Prec isament e o ultimo a ocorrer - a "certidao 
ne pfl t j va" . 

, 6) - As si~ sendo , em b6a l~~ica e s~ coer~ncia 
e inaceitavel o r ciocinio que esfacela as proprias bases em oue se funda 
pa .,.a disto tira r duas decisõe s aut6noma s, a saber : a re aami s são e o re sa r 
ci ento_de prejuízos, decorrentes amb~s de um só dos tr~s elementos aue de 
ram r>azao de ser aguel s mesmas decisoe . 

,.. 7 ) _ Comp1E~tando7 àeve ser aduzida aaui e 1c. __ 
brada a Jurisprudencia oue sobre a es~ecie vem sendo criterios mentem n 
tid Por esse Eg-rép-io Conselho e atr; vés dos aespachos _mini s teriais , ass en 
te no pr eceito ge ral aue r ege a hipotese em consid ~ raçao e rs same lhante s~ 
contido no rt ~ 53 , ~ 2 ~, do ~ecreto n~ 20 . 465 , de l/10/ 1931 , es e teor 
ro'l')_cebido : 

" ···· e a indeniz~ -lo 
m1na o dlSPQSitivo.i'de 
i nt r nre +açao . 

ti t IJ 5Z ' l i p - ,) •••••••••••••••••••••••••••••• 

" ~ 2 ~ - No caso de reconhe cer o_Con- " 
11 selho acional do Trabalho a nao 
"exi qt~ncia de falta gr ve ao emuro 
"~ado , fica a empresa obrivaa~ a readmi" 
"tf - lo ao serviço e a indeniza-lo dos ~~ 
I ' I 1 alarias durante o oer1odo de ua RU - " 
ttpensão . 11 

, I -dos salarios durante o Per1odo de ua suspenRao", deter -
forma ineouivoca e oue precinde de rra iores esforço , e 

8 )- .Csse .CP'rév·io Conselho , c omo se disse, tem ae 
c i d ido re s-oe i ta na o o pre 2_e i tua do n~ art ~ 53 , a c i ma t ra.n cri to , bastando c i - 
taP - se para exemplific çao 9 acordao r e ferente ao Processo n~ 847S/ 193 7, pu
bli cado à p~ . 21. 75 7, do DiaPio Ofi-cia l de 29/ 10/l~, a.mbem sobre ca o re ':" 
l aCíonado com di pensa JUStificada na Lei de Se p-urança Naciona l. 

... 
• 9)- Do exposto s e deP.reende e conc l ue oue ao R -

CLAlv!ANTE sobram razoes para pl eitear oue esse .C:P:rér_:io Conse l ho Pl eno ju l ,P'ue 
procedente estes embar~os parciais , e re~o lva oue a RECLAMADA rein e~re o R~
CL vANTE no l up;ar e nas funçÕes oue exerci na0uela , na data do f' eu rf stamen 
to (l/12/ 1935 ), com o ordenado tualmente atribuído ao car,P'o, si foi majora.=
do dur nte aouele nerÍoào , somando - se este ao seu tempo ae serviço , e bem a sim 
o jndenize na im~ortanc ia tota l aos vencimentos percebidos, rna. dei xados de e -, . -
ceber , de 1/12/ 19~5 a e a data da efet·vo reintepraçao . 
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1-1.55'" I lO de I te 1 . 

nr.. 1r tor do " loy 11 1ro" 

( tr1 n1o ) 

do s io n 2 

c un1co s r-vo~- r cult , n t c tri,p op-

zo 10 1 , "V1st " dos utos ter nt Cl 
N 

ç o to 

1 por oz rt A o, t d q nte1 con 

s mb r orerec1do p.lÇ> l\ 1 o r1t1 o o oórdão d c-

d d t con lho, >Ubl1CE o n t ár1o 01'1c • de 

1., d alo pr6x o t 1n o. 

llt nc O~ (1 
N 

o 

Soar ) 

D1r tor r Sec tar1 



., 

c.no 16 . 98b/ 

c 

,, b rgo.nte - osurt Azeredo 

reliudn rmen te 

o 'mbur~unte upeso.r de possuir mo.is de dez nos d servi o 

em emprês de transportes mt. ri ti10os, i nort que o decreto ue 

est estll subordinado. é o de no 2i:!.8?2, de 29 de JUnho de 19!; , 

duí cit r cmro o fuz o de no 2Q . 46o , ue, desde o advento d ue-

le nüo i se liceu ... o m ri times . 

De meritis 

o s satisfez o ub rgunte, que té o surto do movimento 

comunista de Novemuro de 19~o, se roclom vo. depto dos idé s 

xtremist s, com o cordÕ.o do 2 • C r r ue o.lt(mente o benefi-

ciou, determin ndo s reintegr 
\1 

o com rte dos otrosudos. 

Tendo conse~uido esca1ur s m lhus dl policia , podendo 

dest ' arte >resentur certidÕes neg tiv s de suu tu ção como ex-

trmrdst /e te decis( o d Egregit: 2u . CClmur , encheu-se de co--

ru em r l vir pleitear o 1 gomento por nt iro de utr zudoso 

Vitorioso ue tivesse sido o movir ento d 193 est riu o. 

est s horts o ·mbur unte no desempenho de postos de mando . 

l!'rucussudo que foi , peni tenoi ou- se o , mb rg nte ubjur ndo 

de suos idÓo.s . 
-~ on i ndo es er o mburg o que sejrun de nres ldos os em-

b reos e rel'orJ,lUdo o ucordÜo puro. o fim de ser julgud improce -

dente re cl lilO. Üo . 
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Rec. em 11-9-39 
Doc. 1.15. 59 

Sr. Diretor da 2a. Secção. 

Cabendo-me esclarecer que o documento anexo 

se prende ao Processo n. 16.988/58, proponho o seu encaminhamento a 

la. Secção, uma vez que o assunto é pertinente a mesma. 

Rio , 15 de Setembro de 1959. 

Escri t. G. 

c · o na 1.• c 

Ao Snr. Favila Nunes para juntar ao processo e informar. 

Rio, 21 de Setembro de 1939 
7 
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Informação: 
• 

A Egregia Segunda Câmara do Conselho Nacional do rabalho, 

apreõiando a matéria constante destes autos ( aõ6rdão de fls. 23/24, publi

cado no " Diario Oficial '', de 19 de Maio do corrente ano), resolveu deter

minar a readmissão de Mozart de Azevedo, com direito aos vencimentos rala -

tivos ao periodo do seu afastamento dos serviços da Companhia Lloyd Brasi -

leiro - Patrimonio Nacional, a partir da data em que teve ciencia dos ter -

mos da certidão negativa de Secretaria do Tribunal de Segurança Nacional. 

Não se conformando com o dito acórdão, o Snr. Mozart de 

Azevedo, ex-vi do disposto no § 4,do art 0 o 4 do Decreto n°. 24.?64, de 14 

de Julho de 1931, recorre do mêsmo para o Egregio Conselho Pleno, ofere. -
... 

cendo as razoes de embargos de fls. 2?. 

Tendo sido abservada o prazo estabelecido no § 9, do art 0
• 

4 do citado Regulrumento, esta Secretaria, seguindo a praxe adotada, conce-

. deu " vista " do presente processo ao " Lloyd Brasileiro " -(Patrimonio r a

cional)-, para que apresentasse contestação aos aludidos embargos, o que ~i~ 

ora faz no documento de fls. 30. 

Com e juntada dessa contestação, ficam estes autos em 

condiçÕes de serem submetidos á consideração da Douta Procuradoria Geral , 

motivo pelo qual transmito-os ao Snr. Diretor desta Seção. 

la. Seção, em ..Z.:J de Outubro de 1939. 

/ ~ -?~?-----
:::r: ~ . ~ ~ -- --::L- ....:? ~ 
~-c.--. ..&.- .. a - r..a-c. • -:r /' 

---

-.c. 4C - -~-"'-



Proc . 16 . 988/38 - Mozart de Azeredo reclama contra dispensa dos 
serviços do Lloyd Brasileiro - Patrimonio Na-

/DE . f i onal . 

P A R E C E R 

Pelo respeitavel acórdão da E •• 2a . Camara á fla . 23 , 

ora embargado, consta: 

"Considerando que , provada, como ficou, a impro
cedencia da acusaçao, está a emprêsa obrigada 
a readmitir o reclamante e obrigada a rasarei
lo dos prejuízos resultantes do seu afastamen
to injusto , porém , sómente a partir da data em 
que tiver tido ciencia dos termos da certidão 
negativa da secretaria do Tribunal de Segu
rança Nacional; 

Resolve a 2a. Camara do Conselho Nacional do 
Trabalho , nessa conformidade , julgar proceden
te a reclamação para determinar a readmissão do 
reclamante , ~om direito aos vencimentos relati
vos ao periodo de seu~astamento , tão sómente , 
entretanto ,a partir da data daquela ciencia ." 

Nessas condições para poder apresentar parecer sobre 

o recurso , requeiro que a Secretaria informe em que data o 

Lloyd Brasileiro teve ciencia dos termos da certidão negativa 

do Tribunal de Segurança Nacional a que se refere o mesmo acór

dão . 

Rio de 20 de Novembro de 1939 

t 

• 
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• 18 . 988/~ z mbro de 39. 
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OD. X 1 

• 

~ at r i m cr n i J.J ']t .a r: i o n a 1 

Rio de Janeiro, 21. e D zembro de 193 ct 

Sr. Diretor Geral da ecretari 

Referindo-nos ao vosso ofício n°l - 2416/39 .. 

P . l6 . 988/38, de ? do corrente , cumpre-nos informar-vos que 

est Diretori teve conhecimento da oertid~o negativa d se 

oretari do Tribunal de Segurança , relativ ao ex-funcioná

rio dest Emprês , Mozart Azeredo, no dia 8 de AgOsto de 

19 8. 

-Atencios s saud çoes. 

Ilmo . r . iret Gere~ da Secretaria 
do c nselho Nao i nal do Trabalho . 

c o crn J-;6~/ ;-

L 
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M, T. I. C. D. N. T. - PROCURADORIA 

I 

Pro~. 6.98~ -
/ RB. 

Mozart de .zevedo reclama contra dis ensa dos serviços 
do "Iloyd Brasileiro - Pa trimonio N cional" 

P E C E R 

Não se conformando com o PCÓrdã.o de fls. 23/4, H E~ rt 

de Azeredo opÕe embarpos oo mesmo que , embora considerando " que, prov 

da, como ficou improcedêno' da 
da ~cus ~-o, est~ empr~s~ obrig~ 
d~ readm tir o recl~ante ~ obr! 

eda a ra~ rei-lo dos reJUlzos r~ 
sultante ~ do seu afa tamento njus , -
to, porem, somente a partir da d t 
em que tiver tido cienciP dos ter
mos do certidão negativa d~ ~acre
ta i do Tribunal de ~ uranç N -
cion 1 11

1 

resolveu julg .,. procedente reclamação, para determinar a readmiss ~o do 

reclamante, com direito uo encimentos rel~tivos o eriodo de seu af s-

tamento, tão qÓmente, entretanto, ~ rtir d d ta d uela ciênci • 

PRELI vtlNARMEUTE, 

os embargo d v m er recebidos, porqu to, sendo oferecidos dentro do 

p~ : o legal, articulam mataria de direito, qual seja a de s e saber si, em 

virtude de uma demi são ilegalmente procedid , n~o deve, a indenização, 

ser cobrada dêsde aqu a dat • 

X X 

Conforme d mon trai ho par c r de fls. 16 e 17, o recl -

m n com mAis de lO ~~o de serviço, foi demitido irregularment , nor 

i~to que ê te áto não foi subordin do a inquérito , nem foi autorizado pelo 

Sr • .Ministro. Ainda mais, junta a certidão de fls. 6 e 7, com a qual 

evidencia a improcedência da acusn~ão formulD.da polo Lloyd, sem qualquer 

comprovante. 

Ora, ~ -o acordao embargado reconhece : 2 que a. sua. de 

miss;o foi ile al, visto 
, 

ou e so poderia ser consumada. nos t raos do rt . 

23 da lr>i 136, de 19?5; ao que o suplic·nt demonstrou que o seu nome 



M. T. I. C. O. N. T.- PROCURADORIA 

~-o figura em nenhum dos processos do Tribunal de Segur cion 1. 

ntretanto, concluindo , "data vania", em desaoÔrd com 

s premissa erminou a P. dmiss- o do recl mant , co~ direito 

os vencimento rel tivos o periodo de seu af s tamento, todavi , t-o so~-

te, ciencia d certidão de fl s . 6 e 7. 

Ora, pa eoe-me que reconhecida a ilegalidade de uma de-

missão, o res rcimen o deve atingir ~ dot -de sua onsumaçao. A certid;j 

de fls. 6 ~ 7 ~oderia ine istir n 
, 
epo presente m que fo in+erpost 

r clama~-o, qu o direito do su io te seri inoont ste, dêsde q e, o Con-

e lho oion"l o abalho c i c se que o mesmo jamais foi process -

do ou cond n do por extra ismo. De u lquer modo, o to do lo d foi i e-

gal desde o di de ezembro de 1935 , ror ue: a) o i " a empres f .. er 

rov do aleg do; b) na hipÓtese, que ali~~ não se verif cou - , de con-

seguir refe id comprov nte d cusaç-o , deveria soli.cit. r autorização 

para dispensar o emb rgante, o -ue n o uced u . A d miss~o, port nto, lem 

de 'nju t , foi inju idio • 

Opino, pois, pelo provim9nt dos embar os. 

jo d neiro, ~ de Fave eira o 1940 • 

• 
. ); 

/t:> ··;;:-~ I'L. 
0 

-··· .... ~ · ··~·-·--~·····-··- ·--------
Dir ct r d 



.. 
; • I 

. . ' 

Dêsiyno elator o Sr. Conselheiro __ _ 
: : ~ L,_~ 
-~ ..... -· ...tl. .. l ...... .--4 ..... ~-~ --··-·······- ' 

, · RW d8 Janeiro,.!~ .de 19 Ç&:o 

.t ~ v __ ~ 
r.u~~» !Da--~ 

I 

I -
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MINISTÉ RIO 00 TRA B ALHO. INDÚ S TF>IA E CCMERC IO 

XH~OfiUotJi0oc,al NACIONAL DO TRABALHO 

(CP- 438/40) 

~ 
4A 

I 

IA C ó R DA 0 : 

G S/HLM/;/) 
Proc . l6 . 988/38 

1940 

VI aTOS ~ R r~LATADOS os autos do presente preces-

so em que é reclamante h1ozart de zeredo e reclamado o Lloyd 

Brasileiro , na parte em que o reclamante opõe embargos á deci-j 

oão da ~egunda Câmara d~ste Conselho que, por acórd o de 13 de 

março de 1939, resolveu determina· a readmissão do embargante 

lnos serviços do Lloyd Brasileiro - latrimônio Nacional: 

CONSID~RA:f\1DO que !••O zart de Azere do opõe embargo1s 

ao aludido ac6rdão que considerou: "provada como í'icou a impro·-

ced~ncia da acusação , está a emprêsa obri~ada a rea itir o re
I 

clamante e obricada a re arcí - lo dos prejuízos resultantes do 

seu afastam~nto i&iusto , porém soment a partir da data em que 

tiver tido ciência dos têrmos da certidão negativa da secreta

ria do Tribunal de Jegurança Nac ional" ; e julgou proce eJJte a 

reclamação para de t erminar a sua readmissão com direito aos 

vencimentos relativos ao ~ erí odo de seu afastamento , tão some 

te , entretanto , a partir da data daquela ci~ncia ; 

CON~IDERANDO , preliminarmente , que os embargos 

podem ser conhecidos , porquanto , sen ·o oferecidos dentro do pli

so legal , articulam matéria de u ireito , qual seja a de se sa- 1 

I 

ber si , em virtude de uma demissão ilegal , deve ou não a inde- 1 

I 
mização dos vencimentos ser paga desde aquela data ; 

CONSIDERANDO que , no méri to , confor me está de

monstrado no parecer de fls . 16/17, o re clamante , c om mais de 

10 anos de ser·vi ço , foi demitido irregularmente , por isso que 

êste ato não foi subordinado a inquérito administrativo , nem 

foi autoriza o pelo sr . dnistro do Trabalho , estando evi denci -
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M. T. I. C.-- CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 
y~ 

( 

da , ainda mais, a improc d~ncia da acusação formulada pelo Lloyd, 

se qualquer comprovant~.; (certidão de :tls . 6/7)-; 

Assim, 

OONuiDERANDO que o ac órdão embargado reconhece: 

a) - que a demissão do embargante foi ilegal, visto que 

s6 poderia ser consumada nos têrmos do art . 23 da lei n2 136 , de 

1935; 

b) - que o embargante provou que o seu nome n o figura 

em nenhum prQcesso enviado ao Tribunal de Segurança Nacional ou 

por ~ste instaurado; e que a Policia cancelou a averbaç~o relativa 

á sua pessoa , por haver verificado a sua inculpabilidade; 

CONSIDERANDO, entretant~ , que , concluindo em desacOr

do com as premissas traçadas , determinou o acórdão a readmissão do 

embarg~te, com direito aos vencimentos relati vos ao período do 

seu afast~ento, todavia, tão somente, ~ partir da data ~que o 

Lloyd teve ci~ncia da certidão de fls . § ~ Z; 

CONSIDERANDO, nessas condi~Oes, que reconhecida a ile

galidade de uma demissão , o resarcimento deve atingir á data de sua 

consurnaç b; 

CONSID·~iDO que a ce tidão de fls . 6 e 7 poderia ine

xistir na época em que foi interposta a r aclamação , por m o direi

to do emb gante seria inconteste , desde que ~ste Conselho se ce -

tificasse de que o m smo jamais r'oi processado ou conde a o por extre

mismo; 

CONdiD~lANDO , afina , que , de qualquer modo, o ato do 

Lloyd, diante do exposto, foi il8gal desde o dia 12 de dezembro 

de 1935 porque: 

a) - cabia á ~mpr sa fazer prova do alegado; 

b) - na hipótese, que aliás não se verificou,de conse

guir a referida comprovante da acusaç o - deveria so licitar auto

rização para dispensar o embar ·ante, o que não sucedeu; 



.. 
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~soLV• o Consel o Nacional do Trabalho , em sessào ple

na , re ceber os embargos interpostos e reformar a decisão embargada 

(ac . de 13- 3- 39; Diário Oficial de 19- 5-39) - para o fim de determi

nar ao Lloyd Brasil ire - Patrimônio Nacional que a reintegraç o do 

embargante deverá observar os preceitos legais , inclusive a percep

ção dos atrazados a que o m_ smo f_z jús , por t er sido julgada pro-

cedente a sua re cl~~aç o. 

Rio de J ane iro , 4 de abril de 1940 

I residente 

Relator ~a-e;?~ 

Fui presente -~~ Proc . Geral 

Publicado ll:> 11 Diário ficial 11 em //' I ~ I ,N. 

na 1: 
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c !/16. 9-3 /l-/67~ e aoat • 1940. 

• Aa:er o 

ro. 

YO O YQBI CC'\ oi to, e or o r 

Preaidante, q o Co 1 do Tr bal o, reol do o 

o 1110 ret r nte 
.. 
a re 1 t.ll to o Lloyd 

raalleiro - Patr~ io t entala 
.. te Cor. u, 

... 
lena da 4 d l'il 

, 
1811 o J't) r o 

pai t.erpoatoa reto r !s·n ti de 

ta o Lloy Br au ta 
... 

deve-gao 

pr oeitoa 1 1ncl ive 
... • 08 • a peroep ao o a-

, 
OI a qu fiae1t 1 j a, por ter 1 o julaa a pro o nte 

reol - pelos tun do 
, - blio do no a YOII gao, 00 ao 

"Di' 1o Otioi " • 17 • j 1 o do corre t e "· 

At n ioaaa 1 

(J. 
o 1 edi oretaria. 
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CONSe:LHO NACIONAL 00 TRABALHO 

RIO DE .JANEIRO, O, P, 

o to d 1940. 

De ordem do Sr. Presidente incluso vos reme-

to, para os devidos fins, cópia, devidamente autenticada, 

do acórdão proferido pelo Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão plena de 

em que são partes embargante e embargada respectivamente, 

Atenciosas saudações. 

Diretor Geral da Secretaria. 

r . Diretor do Lloy r ail 1ro io oion 



.. 
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PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO TRAJlALHO. $ Excmo. Sr . 

MOZART DE AZEREDO, abaixo assinado, nos autos d re

clamação n. 16.988/38, ovida contra o LLOYD BRASILEIRO -PATRIMÓNIO 

N CIO AL- , outrora CO ANHIA DE NAVEGAÇAO LLOYD BRASILEIRO, c~ a 

decisNo do Egr~gio Conselho, dada na ref rida recl ção , seja cois 

passada em julgado (art. 50, §3a, do Decreto n . 24 . 784 , de 14 de 

julho de 1934), uma vez que o acordão do Egrégio Conselho Pleno foi 

publicado no Diário Oficial de 17/7/1940, pg. 13. 776, e esgotou-se 

o prazo para recurso (art . 50 , § 1a , do Decreto citado), sem que 

parte vencid houvesse recorrido, requer a v. x . , nos termos do 

art . 50 , § 40 , do mencionado Decreto, sej extraída carta de sen

tença e a mesma entregue ao requer nte, afim de que posa ele pro

mover o recebimento dos salários atrazados que lhe são devi os pela 

reclamada, bem asstm a sua reintegração no cargo e funções que lhe 

competem. 

r J/-f jO-LfD 
. '•' 
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do oc so que oz 

o recl cont a Co P!. 

nhi da fl ve ç-o Lloyd r sil ei-

ro , hoje oyd sil ro Patri .§. 

nio cio t requeri -

anto o r cl t t confo 1-

d o d~sposto no 
, 

pa.rag os -

tr i qu tro.do r o quinto , 

co bin do c o ti o t int 

s t o gul ento prov o p lo 

D C to n , i t 11 ro v n e e qu ro 

etec n o e oi e t e qu tro, 

qu torz d julho 11 ov c n-

tos e trinta u tro, cont o 

LLOID B SIL I o 
CIO AL, na o r b 1 O I 

O Doutor Francisco Barbo r iden 

t do Co se lho acional do lho , R que deu 

tr e foi e vi ente proce sda na Secret r a dêste Con 

lho cujo Diretor é o funcionário ab ixo ubscrito , p tiç-o 

raail ei o o do -d o rt z r o do cont oyd 

o - P tri Ônio cional q o etiti~ ao serviço , e caus 

justific t -o ob t nto contar is de ez o 

a qual t n o conetituido o proc sso nÚ; aro dez ssei 

exercicio, 

11 nov -
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novece os oi en e oi o o ano de il nov ceD; os i 

oi o, oi do n c e nto fo 1 

p lo Cone lho cion 1 do b lho, co o tudo se v rifi-

etiç-o c a peç i t t scrit : - s -
1n1c1 1 
fl • o 
e t ia. 

-c ri bo - rotoco1o 

G 1 
, 

- n e o ze e i 11 ov c ntos e oit nt oi o -

o o no v bro 11 t os o o. -

u b e si o DO, br 1 o, c 
.. c p z, 

, 
tr z , o, r e po c n o e o 

u o r is t o 1 o 

c to nt e, p 1 o -

o LLOYD l o o o tro -
ç-o J:.OYD c1 -

i o) - r o c IA D• 

v Ç O LLO H o, oi i o 

c i unçõ 1-

li de n o 

c nto il 
# • 

( 11 ~ c 

( ), u o i o 

o r o 1 

ublic o1 t 
, 

1 re o , o o • e n r o 

nt o v t c ncoent oi o,i-

1 e, o, co u 1 
' 

z 

n-o oi 1 
, 
rio 1 qu'ri c o -

o inis ' 1vo, d t r ver fie do o o 

e o r c nci ia 1. - gu o) - o r i-

o ole i pr ten u ju ti 1 o 

L e d u anç cio 1 • 
cri qu e e t o a co et .2. 

r exube ent • iro) - O 1 rb1t ' -
1 inju ent de d egur nç olít c ci 1, 
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vin e a cinco de nov ~bro 11 novecento e trinta cinco 

tr is de f v eiro e l novecento trin a e s 1 , data em 

que foi po to em lib rdade se qu du nt todo a se t po fos -
se ao enos inquirido p rticipasse de q alquer inquérito,t _ 

to que, ao pri eiro p ido d 

R,C N ~ao Senhor Chefe de ol!ci do Di tr1to . ederal, oi 

i di t ent 

o (doeu 

tendi o, o que f c prov do co 

ss a pela Del g ci sp cial 

gu anç ol! c c.i 1. - qu o) - rif'ic a si e 

régi Go selho q1e julgou •a priori o p1oc 

nto juridico 

ior gr v < d ajn , precipitc: ..... u:1"''"'nt , plico -1 

to do R CLA , de poi da e qu lque 

co 

sanç-o par 

isto é, a pe s 

nto lhe c i ne 

do do 

irei to n u ori 

eu se iço. - qui o) -

en -

e, 

a -
se .gr'gio Co selho j ' fi ou juri prudência a e so idênt!, 

coa e em 1 nte , und do o r ~ o v n e B Lei n' e 

ro cento trin a e ia, e lL~ e z novecen o 

e trinta e cinco. o e do cit r- o 1 tivo o pro -

ces e cinco tr 

e s e u il setec 

e oz nou a ção o 

cl o e e lê: - •con ndo qu e c do rti o 

v·nt e treis da ref rida lei (nú ero cento e trint sei ,de 

tr e d il ovec n os e t in e c· neo), a .!!, 

• 

, 
c usa ao ria se verificar adiante au oriz ç~ o do 

ini t o d '1'r balho, o que se n-o d u , t coote 
•• f 

co o o REG sue e es f lha asenci l ' sua 

to r do- nula pleno ireito, porqu nto i 

oi b 

s 

o inisté o co p tente cientificado o oco rido uito ·eno 

se lb p diu uto izaç-o ra a disp nsa, flagrante de s-

peito ' lot expressa do rtigo vinte t eis , e con 1 er 

t 

-3~ 
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consi e ç-o. Co o p ov do 1 do n te it , v 1 n 

c rtid-o fo n ci 

c1 

i8t o d er in 

exerci 

to nú 

vel d ue o ]C 

el jun a 

1 ( 

o o o n o 

p r u o z 

1 Sec et ri qu 1 in st "rio , qu d 

1 • d sp cho lgum lo o !i-

o de i s7o do r q e ent o p e o que 

nhia e n 

ini 

exto) - trot to, co o prova irref ta-

-o fo p rt nenh n é 'to, z 

1 do ribu 1 d Se ça cio -
o c nto qu , o 

o da i -0 

e t gr ç-o o 

Ob 

p 

'blic a , ... b s an -
pe o, co o 

na hipót s v rt nt • circul r d' t 

p rtições 

ci cul ç~o 

ins devi o 

quel in's ... i o, ubl'c 

ta C p tal, det r in S a 

co unico-vos os 

icr 

c lênci : os 

ini o, o sp cho 

e v nt e ove junho o pr co 80 ta a 

el ivo v c· t con r'ri 8 o e 1 

e or p t vidor s o, o v r co n r u 

o u cio iti os po t 
~ 

ot'vo •.!!.2:: 

li' , es ç-o do enhor ini t o 

ncontro o cri ér o pura ent jurldico q pr dotou s-

o Con 1 o, i o e pr cei o indi cutiveis da le -
gi 1 ç-o p' r , e qu t ve opo u id d d ni t r no pr.Q_ 

t 11 novecentos e 

il no-
, 

cor o , Zl si -
pl lt 

ou cri e p t o, t nd do quo o re .ri o inqu'r to o11-

ci 1, no le isl ç-o, te valor, só , co o pe . 
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n or tiv lo in tério PÚblico p a co p tente enúncia". 

ISTO O , consi er· ndo, 1' o ci alegado, 

que o arti o oitenta # ove, o D ereto numero vinte e ois mil 

oitoc ntos et nt e ois, e vint e nov e junho 1lfl9 

e centos t int , lhe te e t bili de no . p _ 

u s e i Anci s des e rti o, plicavei O C!, 

so, foi atendida ou r peita , pede esse io Co solho cpe 

olv un -t r c r o c go 

ex ci pr sa t q foi ilegal 

ia n o, b qt lhe ej pa a portâ ci tQ 

d da di ' e a a ei o tal o v nc e ntos que 

da B p con ge do 

seu te po de serviço ob erv"'ncia s e 1 v t gens legais 

ocorrent s, por s r e Di . i o o- er e JUv'.riÇA - Rio e J,! 

neiro, oito e nov r o il no ecen o e t in o to -

si do oz rt e Aze edo c - e vi e e 1 uti. is -
s ta pilh s fede is no lÔ de u tr il réi selo e 

ec He rv ntu rio Vi 11c o o non Officio o -

t - Jo , c 1 t 11 os e on re - 111-0 uUCCe or - C nto 

qu r nt c n~o, do o rio, c to ta 

1 f ne vi t tre· t~ ço ci c il uze o e d ze 

o te p ov e fo o - io - PUBLICA 

nist'r o o r b lho, n ú tr Co é c o - D 

L 

ta e set; 

séri vige 

SIO L - ( 

N' ro s t n o v 11 novec 

nt ove 11 _ ov cento e qu en 

pri eir ( igés· 

coll vi 

pri 

ent 

r ) - CA EI 

ut nt c 

c co -T_ 

- c -

O CIO 

e qu 

set ) 

por u 

-
n 

net o in ér o do Tr b lho, ndús r a e Comércio, a photo-

graphia de h o ) - ia ti e ois { o s) de ril 

de novec ntos trinta e qu tr ( 11 nov cento trinta 

v 
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qu tro) - s iscenGoe e set e u - ( rge : ) - duz nto 

e sesee ta e s ia 1 novec n o e ovent e ·seis ( uze toe e 

assenta. sei il novecentos e nov nt s is) - O - · do 

porta o um atro e ess nb e oito -

tro s S<ent e oito) - côr- b~ ea- cabelo preto 

btba · pa - bigo es - r spado - olho c stanhos - sinais 

isc do) As 1 .tur do por dor : ( ) 1 ozart Aze -
r do div so d'zeres i res o n-o preenchido )-

DOS - Nome do st be1eei ento, e p es Ol insti -
g ç-o Lloyd 

o (ri c o) - R 

rasi eiro - Ci o 

e J eiro - •1 t 
,I 

o n ro do s tr ço 

vinte e ois ( o s c ço vinte e oi ) - s eci do t b 1-

i i r ci ento - mpr sa d 

~sarip orio - D t a ia são 

t 

sete 

z o c go -

) e J eiro e 1 

novec ntoa vint e cinco ( il novec to e vinte e c nco) 

Data a i pr iro (p eira) eze b o e no ec n-

t.os e e ci co ( il novece tos 

neraç-o ( apeei! c ) uatrocentos 

trLnL e ci co) -

il réis (quntrocentos 

rnu -
réis) n es - Pe cent g {ris c o) Ob erv çõ - 1 tr 

t t z tr ço tr ,a e u t o ( rint 

s gn r do 

to o Di etor 

or: ( ) nnib 1 e F. 

Co p nhia v g ç o Lloy 

•S- ( l~ d qu esquer ou · 

ções rel ivas o oso e féri ) - Gozo 

e ( ses te) de A osto tr 1 (trei ) 

v ce ,o e trinta quat o ( il nov c ntos 

io, tr t t · ço ez tr ço mil novecentos 

ez-tr1nt e . tro) 

ir o - PO,! 

il. ro-A 

a ui s not -

.ria de d z 

o · b o o i o -
trint e qua.· o) 

tr nt e qu tro. 

(tr n ez. il novecentos e t int q t o) - ( ) 

Brasilei.r·o - gozo ferias de cinco (cinco} de Julho 

vint e reis ( int e reis) de Julho e il novecento e 

tr nta e cinco (mil no ee n~os e trint e cinco) - io , vinte 

e c i nco (vinte e cinco) seis (seis) il novecentos e trinta e 
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c nco ( il nov centos o t in e c · co) (. ) ib 1 i ei-

re o - r posto o Dir 

1 iro - Foi signado 

or d Comp nhi v gaç-o L1oy Braei

p rtir o pri eiro (primeiro) e ev -

re ro 11 ov c 

t e cinco) - co o 

e ri e 

tos e rin 

uxi11 r se 

oveita nto o 

cinco ( 

n (se n 

p· r e o 

nov cento trin 

) o Entr po to 

.Ab stecimento 

co s t centos i r&i ( ii et c n o 11 

é' ) Ç ;8 - io, vin e e c nco tr ço seis tr 

ço ov c nto e c nco (v nt 

nov cen ·o e tr e cinco) - ( ) 

osto do ir o v 

do ç de p 

c co t~ ço ei 

1 e igueiredo -

ç-o Lloyd r sil iro -

u tr ço oz t ço 1 

ço 

e -
i e -

o -
vecentos e t int e cinco (1 1 ov cen os trint ci co) 

( traço oz t ço il nov cent e 

qua o tr 

tr ço onz 

ço 11 o c n o 

ço il nov c to 

e ci co) - Rio 

int e o o (qu t 

oito - (a) i b 1 

e i ir o - po t o do Dir c or o 1oyd 11 iro -( i 

1 t d se car bo L oyd r sil iro t i ô io 

tro (qu t o) ov bro e 1 

nov c n os trl oito) D 

c i n cr"pto 

ver o (u v r o), 

nov v r o ( ove ver o) 

t ' · o o Tr b lho ob o 

t va 

ia 

u 

no ecent o 

nç o 

o (tr i 

c r ~ 

rin oito( il 

o o 1 - O DIZ 

( ), -
o) n v (nov 

r o o o ini_ 

o il novJcento 

qu · a te (s ent nove l nov c li o u nt 

Le) s rie vi si pri ei ( 

a oz rt z re o. - i 

C xt i rofi sio 1 pe nc nt 

ri r ) tenc nt 

o apont os 

oz t z redo o pa~ 

t n o cion l o rab lho o ini terio o b lho, dÚ -

tri Co 'rcio sob o set nt e nov il nov c nto 

quar nt s te (s t nta e nov nov c nto qu t e se 

te) ri vi si pri e"ra (vi e rim i ) q e .foi 

pr s nt qual b e iel ente, iz extr ir ela escre -



-8- M. T. I. C CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

e crev nt tr ço • t p e ente pub11 a foi , qu c ri , 

ubscr vo ssigno, visto cha1- t;u o confor 
, 
o en r 1, u j e o intoross do . st J.O co. 

Janeiro, ate ( e) e ov bro de 11 ov c n o ta inta e 

oito ( 1 nov c n o e t 

r 11, 1 bcli-o suce sor, 

oi o). 

ubscrevo e 

u , J osé C rloa on -

signo 
.. 
o re o 1 

púb ico 

cen o r'is 

Dj lma 

cio 

t 

s lo 

on c 

J , c o - 1 e o treu 1 - .ncont 

ta pilha f e o v lôr e -, 
s u elo se ~·nte c 1 bo :-

rv nt o ita ic o o nono O f! 
, 

r lo e ont eu 1- u c or o -
tituto Ante l o e A1 .reir o il 

nove cento tr o·to - o r~o, c o 

e cinco '' 1 on t r 1 co il uzen Oü ez -
set i o i o - C ri bo -

ro Fonsec c lo A c nção - cu 

o o i o, c to e oit nt oito - R o o. 

U r bo - Conf or i T 111- o 

o se nção. - Dj o 

ar ntu'rio Vit lic1o o o o Of ic o or s - Jo-

é C· lo 

C LD 0 9 .HU o 

D tr i t 

' e f o rov 

i o S nhor Che e 

AZ xo 

uil - '' be -o cce o - c nl::o 

o 

io, ce o e qu 

co il uz nto 

n c nco -

e· e 

Pol ci do D st to ede 

o , br si1e1 o, cas o, r u r 

fort 

en 

V o 

celênci que s d "gne e n r cer ific o cancel nto 

no que sobr 

cia , p ci 1 Orde 

por et r inaç~o e Vo 

ar o e requeri e to 

Dele -
o Ític oci 1, ue fo i c ncela 

xce1-ncia e virtude de espac o 

er çao N ciona1 os ríti os, ~ 

tado de vint e o o (vin e e oito) de junho e 11 ovocento 

e trinta e oito ( il nov cento t inta oi o), fim de e -
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retorrur ao e pre • 1
' r· os em que p de defer'mento. Hio d J~ 

neiro, vinte (vi te) d Julho e 11 novecentos · rinli e oi-

to ( il nov centos e trint e oito). (assignado) ozart de ze -
redo. -(E t v m colla se vida en ·e inutilisadas pela data 

e si tnr sup 
' 

a ( u. ) st pilha federal e (uma)-

e ;duc ção e o Úde, no v lor total d ois il duzentos 

(doi il duzento r'i ). - ~ ea i boa) : • .E.S. (Segui 

se iz r illegiv is, po es re quasi p cdos)- Julho vi~ 

t (vint e) quinz (quinze) v nt e ove (vint e nove) Pi 11 

nov c nLo - r in oito ( il no ec nto e trint oito) 

u ro v n· e r i il o tocentos qu nt e quatro (vint 

e trai il o acen t o e qu .nt qu o)". - ·'Delegacia s-

peci 1 e ~egurança Po 'tic ~o c - D st ito e eral - Re-
# cabido as doz hor (do~e ho. c) de v'n e e cinco tr ço e 

traço trint ico ( inte e c co tr ço a be r ço tr nta e 

· oito)- u ae o sero sete 11 

duzento e r·nt ) -Protocolo 

·•C RTIFIQ -SE, de cor o co 

zen o . t n· (z ro sete il 

·ecret ri • - ( o alto) : -

f o çoes. vinte e oi o,s~ 

te. il nov c n o trinta e o·to (vJnte e oi o. ete. l no -
v c ntos trint e oito) - (as ignado) Artur Hehl eiv e -
lo Ch f de Policiar. - O V~ SO· -CERTIFICO, cu pri nto 

, ... 
que do teor s uint o desp c o est Chefia que aferiu o 

s u edido cancela nto de no a: "De erido, e co o co o 

p ec~r elegaci special d S r ça Pol t1.c ocial. 

elo Ch fe d'go, ('do origin 1) d zoito (d zoi o) e ju_ho d 

i novecentos e trinta e o'to ( il novecento tr1.nt e oito 

elo Ch fe d Policia, ( ssinado) rtur Hehl eiva. ai 

constando, u, v*r· C uz do N sei ento Gue es, Ofici 1 Ad iniA 
ivo c a~se H'', com e ercio ·o n P i (pr ei ) S c--

ç-o a Diretoria Geral do Expedi nte e Contabilida e d Poli -

cia Civil o Distrito Fed ral , ssei a presente ce tidão.Rio 
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e J 1 o, u (u ) e Agosto de 11 nov centos e trJ e oi-

to ( il novec to e trint e oito). (assi do) Gust vo Pe --

i d r it a - Chefe o ~ec - o - elo Diretor Ge • -(E_ 

s e vi en e inut liz s pela ta e s i 

tu sup a, tr is (treis) e t pilhas fede es e a ( ) e 

duc ç-o o· u e, no v lor tot 1 e trei 1 'is (trei 11 

doa Uni 

fol t 

·a s epubllca do t 

- !>ri ira (pri i ) Secção - Re i t do 

(no t e lu ) do liv o s ia (A 

i o ro o 1 ). Dir Ger 1 Cont bi

( oi ) d li de < ol c Civ 1 o istrito 

osto de 11 nt o 

i to). ( 

tivo". 

o or 1 1) e r 't s. Rio 

il nov c nto o 

oito). te unho ( ot o ai 

s' C rlos e on r il - (Vi - e 

oit ( i1 nov ce ·o e trin -
u e - Ofic 1 

i 

i 

o ec nto 

in t 

digo (é 

d A ·o to 

t n e 

l ublico) e vc e.J,g_ 

i e o C! orio onoec 

e ) . - o ou en o, c nstav , in , o e t'nte 

co oc en o: - oz rt e zer do. o J, -
o to 11 c n o e t in. oito iro, oi ( i ) 

( il OV C nt rin ; e o o). t t unho (e v o 

n ublic ) J ' C rlo - (Vi - a 

u i o C torio onsec H r es). - DA ia se conti -
e o oc nto: '' qu r nto e OZA D Z D o c -

no n o r 

ctivos 88 no verso o e o' , oc~ 

en o s e ue e oi resen do e do qual , bem e fi l ent • 
lz ext i ' 1 DB., a p ente p blic for a, -

que confe 1, su crevo o, vi to ch tu o confo_;: 

re e o int re -o or gl l, que junt n e co esta ~ 

s do . Rio e Janeiro, vinte (vinte) de Se bro e 11 nov c B 



M . T. I. C CO N SELHO N ACIONAL 0 0 T R ABAL H O 

novecontos trin.a e oito ( il nov cento e trinta e oito). 

u, (~ gui -se diz r 11egive1s). - ( t v col as e vi-

in tiliza a el ta e sinet do l boli-o j 1 o~ 

s c 

d zentos 

s u s t pilh 

lo d e uc -o 

f der is no v lÔr otal de 11 e 

ú ) - U c r' bo do C tor·o 

do )ri i o O icio i o as - Luiz oi õ Lopes - Conferid 

cone d b lião - ( ss n do) Alex n o r Costa . - o--

e ontr uil -

I pr sso - Dj lma 

leio o ono fficio d 

beli-o Success r - c nto 

Ru o os rio, c n o e cinco 

ons 8 

ot s - Jo é C rlo 

ou r nta e c nco , 

1 fone v nt e ~ 

s traço cinco il uz nto e z et - C s fort d 

o o - i.o e 

r -la ne ublic t do do il) - ri 1 (~ 

ir ) Secçã - Secretari d o ocioa do Trab ho , 

Indúotr a e Co érc o - D tori G 1 e di nt - C ID O 

cu ri to o e p cho x r o lo Se or inis ro o p o 

cesso origin do p la p tição proto.ola n st t ri 

t o sob o u ero o s il s i c nto ( oi 1 se cen ) 

~ -
e 

il nov c n os e trint oi o ( il v cento e trint oito) 

na u 1 mz D 1 AZ O, r qu lh s j an 

do o vin 1r ia (vinte 

o cento is (c nto t int 

ze ( u orze) ze b o de il ov c n o 

( tnil n v (; os t ·nt c: co), foi e 

r uerente utoriz elo Senhor inist o o 

o c rt~fic 

t eis 

se~s), d q 

i 

tor -
trJnt e c co -

p o&do 

b lho, In Ús -
, 

tria e Co e cio, C RTIFICO , qu r v ndo o p oc sso ui v 

do n ata ecç-o, pro ulg ção l L i 
, 

pos ero ce1 o e r n -
t ~eis (c nto e tri ta e ei ) d qu to ze (quato ze) d 

ze b o il ovecen l.os e trint. ci1co ( il nov en s trin -
t e cinco), dell s n-o consta iee cho 1 exa 

or inistro eterninando e iss-o do r u r nt 

o pel o 

prego 
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' 
u 

claEls 

In ústri 

ch 1 acu o, ( ssi 

G, dost S cr t·ri 
, 

o Co e cio, 1 vrei 

sil ir 

o) chel cedo , ~~ 

e atado dos áio 

rase te certi - o, 

q e e oi l i ~ cha. a confor e , e sei p lo Oficial 

1st tive cl s L, ~nt rino , B charel Pe o rqu s , 

Di re r est Pri eir (prime r ) ecç-o -
to G 1 ecr t ri e st do do Ócio 

o .b lho, tr ·a Co 'r o . - lo e J e ro , ois ( ) 

e il no ce to t in e o o (1 il nov c tos e 

o· t; ) (a sina o) o •i bo:) Di 

tor e ino - ( nut.!, 

e i u su ( liz 

1 f v l or tot 1 e '1 e uzento 

i 

'ia (se-

te mi l e zet o 

tos r ' is) de ~duc ção 

v lor te 11 e 

conheço ir e r 

Ju o n e o 

Sl 1 ub ico) 

f do b 

o, o 

c ·e te t ç . ' 
b c vo e sai o, v 

1,- que Junt e 

Janei o, vint 

co 

), 

oito ( il ov c n o 

José C lo~ ontr uil -

vi 

c e , ri bo 

o u ento duzen o rái C uzen -

) .-( 

c 
e. I o 

o· o) 

L .i.z 

D 

c 1-

r e , vi -s u 
, 

cot o 

r 

1 

1 

t s 
, 

• 

duz n o .. 
r s) -

o, doi (doi ) 

c n 

o ( s v. o 

do o ine-

o oc -
t , iz e hir 1 

f o , que coaf ri , 

t o co o or 1 -
, 

ntr gu 

.et" b o 

int o. o 

11 nov c n o 

tr n 

ta 

oi o) .. · eu, ( 

il ive a. -

c r bo o ~ b li-o 

undo O fic'o- outor lv o o 

o) 

c a 

·ton'o cenç- o - Substituto a o 

os ri o, c nt oitent e oito - Rio iro -J o &Con -
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Co e r c c rt por 1 i-o - ( o 1 o) n i o 

cenç-o. - - 1 no c o o 

Dj 1 Fon rio Vi 
, 

c c o e 

de ontre .l1 - be11i o to r nt e c co t 

u o o rio, c to u e cinco - T 1 fon v nte 

tr i t ço Cl.DCO 1 uzento z s t o o. -

c 1 t; s i o t 

nç c o 1. - i 

V o 1 c d'gne c ti 

c 6 os orl 1 a o i 1 uer o e r-

rito i o o Acr ou u 1 u .re i ·'--= . os e -' 
\; 

cr t ri T ib co e t co o 

diciado, e 1 o o • 

T os ue - n o. i o 

zoito) et b o i1 ( . 
DOV,! 

c e e t in. e t ). ( e do. 

t v a i 

t ra su ( ) t ) uc -

Ç-0 
' 

o lo o o 1 u o ( o 

1 tos 
, . 

) . - ( 'C • i t r o o -

( z 1 no c nto r o ( i to 

( o) o 

c e o-
z ~ O n- o f t' 

, 
o n 

i t ri 
, 

n r e r os • 

e, o qu o fé. i o 
' 

z 't ( ezoi o) 

n iro i no v c nto oi t o ( 1 OV C o tr . 

oito). o J eir , z i to ( e J ir 

il no c nto t nt oito ( il t o r· i ti 

( a g Oct i o o r r e e c r t; rio. ( 

co ' nut'1iz s i 

tu aupr , cinco (cinco) pi f d ( ) e 
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c :-0 b ud , no valor ot e se e 11 duz ntos r'i 

(set il tlzento r' is); ao 1 do , 1i -se si te Ser.!, 

ir t ri o ~ribuna de egu nç acio 1). - cu ÇO a 

Oct v o or i e enez s. io, ito (dezoito) de J r o 

il novecento e trin e oito ( i novec tos e trinta e it~ 

te e o (es v o si 1 pu ico) e v • Victor • 

F ri .- (Ao l do, i -se inete o erido 'l belli-o) -
C do cu n o, on tav , n , o eguinte reconh ci o: -

- Do to r o oz r Az do.-

i o z to ezo to) " 1 il novec to 

tr oito ( i ov c to r na oito) : t t 

o (est o i 1 ublico) e • Jos' C r o 

tr uil. - ( o 

es). t A 1 

t do, o qu 1, be 

UB ., a pr 

visto ac 

t 
, 
e ntr 

e e o 

t i nt 

ta v 

public 

tu o 

o in 

~ nov 

oi o). eu, ( 

G r 

o 

o: ' b 1 -o j 

eiro Off c o e 

i e co ce por 

r o o 

e o cu n o u a r n-

nt , iz r i.I, p 1 cr v te -

u conferi , ub cr vo e a si 

o orig 

o. i o 

e r~n a 

e lo 

s c He 

L iz 

1, t co 

i te )-

oito ( ·1 ovec nto 

izer s i 

tl e 

) 

f e -

ú ) 

1 o: C r or · o 

- C r ' bo:Co_ 

o)d ' o, si 

O leio ' ura il gi 1. .... t ço P • 
" pr sa-
fls.t u tr ço oi 11 s t nt e o tr o rin · e o'to t ço-
z 

e sei '1 nov c n o t nt o· to t; ço t ir t oito -

e trais e Nove. b o e i ovecentos trln.t· i~o. -

Se or r tor do oyd Br ileiro atri "io cio 1 ua 

oz· r t z do 

c o st Gon~ no contr áto es qu o 
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di pen ou lo s rviços, e pr 1 o e uez b o e il novece~ 

o e tr'nt cinco, solic o-vos provid ci s no sent do de 

o ci os esta S cret ria , de ro do prazo de quinze 

di s os indis ns veia esc1 reei ento sobre o ssunto qu ~ 

t-o . Ou ro si , so11ci o- vos r ess do c rtificado do te o 

rt"ns C sti1ho - Dir tor s c t ria, nter·no. - RES Res o t a 
----~-- A 

;J pr-

L IRO tri ônio cio 1 duz nto 

o: LLOYD BRAS I - la . 
qu t Dze e 

t_ quinze e qua nt 

is tr ço do" et c n o e vint oito - J-G - Rio d 

Jan iro, oi o e aze b o 11 .ovec n os tr nto. e oi o -

Senhor Di to 

dois il e se nt 

11 nov ce tos 

e treis de ov 

redo fo· di p n 

spo t o vo o ofic ·o nú ro t ço -

dois traço trint e o~to t ço eze s i 

oi en e oito tr· o trint oi o, de vinte 

ro ulti o e o i~o que oz rt e A e -
o os rv ço·d xtint Co nhi e ave 

çqo Lloy Br ileiro 

trint e c'nco, o 

unist • ando qu 1 

ri ei o Dez o e i novecentos 

pu o er o o git or C.Q. 

do cujas d i co e -

r conh s, r c o erviço no i q 

s se uir o ov bro uel no, for o-

olici 'n:fo eu o, n o çõe 8 

ue 

ça Pol tic 

do) He clito 

ra ic - 1 i 

do Co 

ocial . 

de 11 nov c 

e te tr o 

da Co nhi 

o ~cio o D le 

oci 1, ex 

G ça -c 
a-Dir ctor - o S 

c · o 1 o Tr b ho. 

o c 

s. çõ 

He c ito 

or Dir to 

COl POLI C 

-

( si

ça 

s c 

Dele cia 1 8 ci 1 Se ç Po11tic 

OC L - o J 1 O, ov de D z ro -
trint oito - ú ero tr zento rinta 

c lenti Senhro A 1 te Diretor 

solução o ofi -L1oyd sileiro -
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oficio número dois 11 seiscentos 

cor en e, cab -me infor. r a Vos 

oitenta e nove, de dois do 

celênci que os ci dãos 

HT DO DE AZEVEDO A RQ s, ora reco -
lhidos ao navio pres dio "PED O I" e a c s e Detenção, r ape -
ctiv ente, à disposição o 1 cel ntisai o Senhor Chefe de Po-

licia., como di e orden e segurança publica, s7 o gitado -

res co unist a int grados no principio 

LTB .. ;RT DORA, o que já era do conheci ento 

LLIA ÇA 

D 1 

cou gora oo u nci o ri o osa sindicancia de c 

CIO AL 

c1a e fi -
terre -

serv do. te cios s saud ço - Assi o p lo S nho Affo o -

Henriqu d ' 1 n Corr - Del do a ec al de egurança P~ 

litic e Social. - rotocolo 

Diligência dez traço oze tiaço novecento 

o trint il cento e se·te de 

e trint· e cinco. - DILIG J.l. CIA 
• egunda 

Ca ra-flaDA ~ GU! DA (FOLHAS Vl i i terio do 'Jln -pr s o 
vinte 

balho, Indúa ri e Com' o ·o- Depart en o cional da Indus -

tria e Co é cio - C ri boa Conse ho acional o Trabalho - Se-

cretaria - zesei de jan iro corrent; • Se n-

Ca ra ra olveu c nverter o jul e to dês e Processo e di 

ligAncia, -fi de ue, r s eitado o ~oto o venhor el tor se 

ja o ntere s .. do convi do a present· r n Secre ria, c_ 

ferenci , o originais os ocum ntos que jun ou por public 

f o s. o S hor •nc· rr a.do • Rio, v.'nte e um tr ço -t ço 

e trin e o~ - (as indo) gn lo r ini - Secret rio. T R--
'l'e mo de 

.. 
de Janei o, - o tr1nt dia cor e t o r 

xlbido , 't S cç-o, elo enhor ~oza.rt da Azeredo, e cu -

pr ento ~ resolução da gregi e a.ac ra o Con e ho 

c1.on 1 do b lho, d ezesei ês e a:no, O · origi -

ia os ocu ento const ntes , por public - o , 
' 

folh:l.s 

quatro usque nove dos presen es utoo , tendo sido proce i a a 

ncionado ocument;os . - Constatou es·t· Secção 

que, na publica-fÓrrna de folh s qu tro, ixar de ser enci_2 



M. T. I C CONSELHO NACIONAL 00 TAAE:IALHO 

encio dos, 

n l o in 

fo ha ois dois v r o Cart i P o:t'issio-

8° o, qu e c e v te ~reenchi s, os 

eguintes izer : - E tr z de Jul!lo d il nove -

c n os trint quat o, confo r c bo u to ( br nco) 

do livro ( branco), por Leite, Ohcf S cretaria 

•• gelb·•. ( o unç-o o en r g dor). C teiras terior s 

s'rie; t ntr (e br co). Vi - e na p rte inf rior 

folh ois, 1 re eüo i 1 al do ole ar direito do referido 

e pr o, co u c nc 1 , co o egui te dizetes' C. '0-

liv i • - •ol s ois, reo: Info çõe ~r en e c 
, 

teira nu ero s e nove mil novec tos e uar nta e t • , 
e r eir , foi xp i a oz rt de Az re o, fi-v 

lho e ano 1 • Az r do oel L. de z redo, sei o 

s-o Gonç lo o o Rio, treis e Junho de '1 novecen-

tos o to. ·s do Civil. o e ro1 prof asão, uxili r co-

ércio; ns rução, sec ; re idencia, Hu Doutor lcides 

e iguei u t o, it rói. 
, 

nu -tr cul do, quar n 

ro traz nto o Sin ic to s oci ç-o os 

o Lloy 'lei o' • efici io ou p aõ s cuj 

aubsist nci prov (e br co). 
, 

- or nt s u ic a 

e o or e • cons • ri Alei 
, 

dmin t tivo Cl as J da -
} c t e h ' co xe cicio Pri 1 

v r t e conf r nci • o J i o, 

Jn e 11 nov c 1 os e tri t ls o os o, ao o 

p s n proc sao or lJi to 1, o vi o in • 

io e J n ro, trei e r ro e il ov n os rint 

nov ( ssinado) r cisco Di s a C z e o - t·ervi do co o 

Vir tor ri ei a Secç~o. 

Processo z sei novec n -
- vinte 

tos e oit nt e oito t o t int· e oito - (dois C ço cento t ·eis e 

e oitent tr ço tr'nta e oito- I" . -I r.oso- ini 
t e quat 
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ini~ te rio o · •r alho , n ú t i e uo Órcio - Conselho cio-

R LA DOS os uto 

recl -ç o e oz rt e ze o Lloyd Brasileiro -o con 

P tri onio ac o 1 por ter ai o dispena do e just causa, _ 

p z r e · e i de ez no se iço: CO SID RA O que o 

o e ço s per or dez :f z pro 

nos , enlo ido 

e pos u1 

1t1 o se roaliz ç-o o inqu'rito 

str tivo u r t o rtigoalt nt 

o in e ois i oitoc nto 

v de u e il ovec ntoa 

p e f' 

, tornav - e 

lho , I d' c t ri 

s 

ri 
, 

Uo cio, no 

s tent 

o 

ro cento tr ' nt e seis, e qu torze 

c ntoa tr t e ci co, n-o t 

t do. el 

que not; co 

; CO 'ID 

t co t 
A 

e 

u o 

Del 

nove o lJ ereto 
, 

oi , e v .e o -
oi ; CO SID DO cpe 

c cu ç-o 1 v n 

i t o ''r 

o p visto na L 

eze b o 

, 

no 

ol ci-

z p ov e 

s e ·e 

r nça olitic oci 1 o li c. Di trito e ral fo caQ 

c 1 1 p opr D 1 cj ' co o, o io e c 

co o i n a iv , q c p oc i tr -o o 

o o ibu 1 d ac o 1; CO 

DO que co 

j n :.tro do 

d.li "nci e e le eze eis 

o cor r t i c ou au c i e ocu-

lo r cl t CO SI qu , prov 
' 

c o cou, 1 proc nci 

r a itir o cl n nte obri 1-lo 

... r e obri 

preju,! 

zo r sult a o eu nto inj to, 
, 

or , ao nte 

ti r ta q tiver ido cienci o t r o 

do ner 1.;1 a o ribu 1 e ur .nç 

R OLV J Segun do uon l ho ac~o 1 o 

s co or 1 de , j ul r proce en e ela ç:-o 

na r ea is - o o recl nte , co dir ito os v 

lativos o erido de eu f st nto, t-o s o ente, n 

c i -

1 

1 -

o re -
nt~ 
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\ 
I 

p tir: \ t ci ncia. Hio 1 J iro, tr ze da r -
1 nov cent..os trinta nove. - (assinado) uiz uJ a-

H go on iro - Pr s nt ( sinudo) ~d rd d J iv ira 

- Hel tor - i pr~ ente O ssin o) atercia Silv ira, ~ 

junto o rocur or G ral. -Pu lica o o 'Di' 1 Ufici 1• e 

ze ov d e l nov ce ~os e t •' nt nove. 

se - u t ço 

1 c no e s ent u tro tr ço trint ove t~ ço ez 

seis il novece tos e oite t oito tr ço trint e oito - z co 

e Junho 1 ov e to rint nove - Se hor D tor o 

"Lloyd Br sil iro' (P tri o io cio 1) - Rua do Ro ário nú -
ro ois 

itO-V9 CÓpi , 

pel Se un câ 

de Azeredo recl 

o' J n o "' nho t rs -
~ o aco · ~o o utent'c da ent 

' 
ê te Cons lho, no pro sso que 

contra es a Emprêsa . At nciosas sau çõ s -

(as inado) Os ldo So re - Dir ·or G r· 1 d S cr --

1!) - I pr sso: in ic to os pr g os e t 

e ~ cr ptorios e t le' o ,Prez s Ag ci u e v 

ClO e 

te D is 

Protocolo Ger 

lho e il 

con o Loi 

len 

se e 

v e. barg r 

r eira • - xc 1 nti i o enhor s 

bro o Co elr o cio 1 do Tr b lho. - C i bo 

1 nov c rto;;:) e te t txez ju -

nto e trinta ove. - OZ D ZEl JDO,qu 

ç- o fei OZA T Z no, nos uto 

~ cor -o co -
e 

ÇO 

deu anho de caus te, 

quel decis-o para o gio Cona l ho Pl no . no 

que se ref e "ao paga ento du importância tot 1 

m -
v n 

e ci~ 
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i 

nci entoa que 

gr ç-o, co 

po e rviço e ob c i 

t " ' 
o ex o t r o 

1 s zõ 

o: "Cone i 

8 

o inj to, 

c i o 

bu 1 

u t ç e 

eu Úl 

ue, pro 

e p.r 

c!- o o 
, 

o r 
' 

c 

ce 1 Óg c a co c u - o 

rov do 

a is n 

rei o 

c ~ro) i 

u outor o 

v io 1 

8 'c 

j i c , po 

r 

g ti v " , n 

o 

o 

t 

ue 

1 só 

c 

d t 

t 

e p rio o 

e 1 

8 

D r to qu 

o c si 

ia nsa à. da 

co t; os u 

ens 1 ocor -

ri ei -a e xpo • 

ndo, est' 

a. co:1o icou, i 

si e re!!_ 

cadência 

iti o r ela ant e 

u o o 

rt• qu iver t! 
ta ia o 

pa 

to, 

c 

u inf iu 

o 

u 

c rti-

o ri ·u c i 1 '' 

o i to 

ito j' e st e u 

ci , os u ~e u ir 
, 

t no .!!. 

r 

•ci .. ci 

ll i r cu 

o ire o o pr o. - u rto) Outrot "c 

t i .... o neg ti 
, 

0 I f ão con ituiu c o v 

o" o rviu on t 

c i eu o el entoa c in 

qu'rito policia - oriun o sus 1 s 

D ; porque os de 1 eis 1 ent;os , t; be ia o o ' a 
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configuração compl ta le id de a dispen a, ficou pro do 

i ir e te odo ac iLo elo res eitavel acÓrd-o , em 

seu doi primeiros conside o , 1 t é, o inq érito inis 

trativo ra ur ç-o e f lta g ve <--~~--~~~~~n~o_v_e.,_d~o 

il oitocen etantn e dois ,de 

vint e nove e trint e treis) 

e a utoriz ção elo Senhor inistro do 

to e trinta tr ço doze t 

u·nto) -Como se verifica, o 

có 7 o unda ntou a re 1iss-o neste três elemen-

tos, e uanto que o r ssarci nto os pr juizos e 
; 

u so d les, 

precisa nte o Últ o oc rrer - a ·"certi ão neg tiva '. 

to) - A si n o, e ô lÓ ca ~- co rência ' i ceit vel 

o raciocínio q e sf cela s pr r i ses ue se fun 

isto ti r ecisõ s autôno s, a s b r: c dmis 

rcim nto d pt·ejuizo , corr n s anbns de um oó 

raz:-o e c;er quel a me , s eci-

aões. - S ti o) - Co 1 ta do, eve er uzi qui e lembra-

da a Jurisprulênci que sobre a a ' cie ve sendo criterlos 
, 

gr o e através do d spach ntid po e e 8 

ini teri i , as nte o ~r c ito ge 1 ue r ge a hipotese e 

consider ç .... o s sernel conti o no arti o cincoenta e 

treia, pa gL o oe do , ~o Decr to n~ ro v n e il qu ro -

cen os e_ es nt e cinco, 

·o trint u , nest 

u~ tr ço dez tr ço i nov cen -

ôr : " rti o cinco nta e tr is - pa-

r gr- fo e n o - o c so e r econhec r o Cons lho c'on 1 do 

r balho a n:o e st ~ ncia de f lta ve ao pr do , ica a 

e pr sa obri a r a itÍ-lo o erviço in eniz -lo do 

a l u os ur n e o 

nte o per suspensão'', trina 

o d positivo, de for, ine uivoca e q e recindo o aiores ~ 
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sf'orços e int rp et ç·~ o. - Oi vo) - Es e Egré io Con elho, 

como e , t m decidido respeitando o preceitu do no rti -
go cinco nta tr s , ci t cri o, b· t n o cit -se pa-

ra exem lific ç-o o coi ~o re erent 
, 

o p ocesso nu ero oito 

11 novecon os e trinta e 

a e, public 

e o ço dez il 

bre c o r cio do co 

dia ensa ju tifi n L i e ur ç cional. - ono) 

Do ex osto s depreende e conclue qu ao 'C sob r ra-

zo para leit 
, . 

r g~o o leno julgu pro-que e se 

c e te p rciais, e o que CIA DA 

integre o ;JCL no lu r e na un õ s que xerci que-

1 ' ta o s u f st ento ( t 

ce tos e rint e c · co) , co o o de 

o cargo , si oi 1 j or o u ante quel 

este o u te po rviço, b ma 

tAncia to al do venci e tos rcebi o , 

oz tr ço il nov 

tu 1 e te t ibui do 

eríodo, som do- e 

enize por -o 

do de ece 

ber, e 

té 

t ço oze traço i ov centos e cinco , 

ta reintegr ç- o. - JU IÇA Hio de J iro 

ez < Jul o de ~1 n)vece to e ri e n v - ( si o) 

oz rt de Az r do - ~ncontrav d v· 1e te inutiliz se -
t pil s f d r is , igo , eral no lo doi 

il r' s selo e e l.lcação 

/NSC t ço i qu~nh nto cin -

co na e nove r ço tr'n e nov tr ço ez sei ~1 novecen-

tos e oitent e oito t r ço tr" ta oito - dez A o to de il 

novecen o e r nta e uove - or Diretor do "Lloyd Brasil_ 

ro" ( tri ônio cional ) - u do os' io 

de Janeiro - Co unico ser- os-' f cu ta t 

elo razo e ez di s, 'vist " o uto 

maç -o for ul a por . oz rt de Azeredo, fi 

Ú ero dois - R o -
ata ec t ria , ..: 

efercn s a ecl -

e que r sen --
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apresenteis con eat ção ao enb rgos of I oi os pelo aludido _ 

r1t1 o ao cór - o Segun Cá r ês L e C on.se ho, publ c do no 

"Di'r·o O ici 1" de dezenove e io prÓxi o fin o. Atenciosas 

s u ções-( s~inado) Oswal o So rea-Diretor Ge 1 uecret ria 

(FOLHAS T NTA) - Car bo Cont ata 
------~._------~--~~~~~~~----~~~~~~~ ç-o pre 

ro quinze il trezentos e ezoi o a cin- senta -rotocolo Ge 

co tr ço nov t r ço 
el 

Ll nov c os trinta e nove. - LLOYD BRA r.As 
- fls.trin 

CIO L - Processo nú ero dezeseis il nove ba --
bar -

g e- ozurt zer o - o - Lloyd Br sil ro-Preli i r-

nt· -O • b rg nte pe r e possui ia de dez nos de ser-

viço e. A pres e tzansporteo rit o , i ora que o ecreto 

que esta e t' é o e n' ero vinte doi il oito -

c ntos e set nt e oi , e vint nov~ e Junho de 1 nove 

cent os e t into. treis, i oi r co o o faz o 
, 

e n ero vinte 

mil qu t.;roce.n o sesse t e ci co. que, desd o dvento qu!_ 

i e aplicou aos riti os. De eritis- o s s tia -

f Z 0 I te, que té o SUL' o o ovi nto co ata de No-

v bro e 11 novecentos e tr t e cinco, se procla v adepto 

das i é s e t Se n lta -
n e o b n ficiou, de r i o sua r integração co parte doe 

at:r o co1 a ido 
, 

scap r s ha paliei' , poden -
do d st' rt resent c rtid- s n tiv s s tu ç<o co o 

e t emist , e Se nd C r , ncheu-

e r e 1 r vir pl ite r o \ 

nto por i tei o e tr -
z dos. Vitorioso ue tivess o o ovi ento nLos 

, e trint cinco e tari st s hor· s o b·rga. t no pe-

o de postos e ndo. rac ss o que foi penitenciou-

b rg nte bjur do d 
, 

su s i eas. I conv n o spe 

qu seja espres os os emb r o e efor do o acór 

i de er jul da i proc dente ecl 

neiro, cinco de Seto bro de 11 nov c n os e trinta 

o do 

j 
, I 

nov -( s-

l 
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o oç- assinado ) C rlos G rei Souz 
P o

do- ze e s mil nove -
centos e oitent e oi to traço trinta c oito- ozart de zeredo 

r cl con r disp nsa dos serviços do Ll oy Brasil iro-Patri 

as ei tavel cór 7 o Egregi 

gun c a ' folhas vinte e tr i a , ora e bargado, co t a: -

'consi e~ no que, . prov c , co o ficou , a i procedenci a a ou -.. pr obr·g da a read itir o recl ante e obri 

d r s rei- l o o prejui zo r sul te do eu f t nto 

i nj u to , poré , sómente rtir q e tiver ti o ci-

enci os t rmo certi ão neg t i va a s cret· r i Tribu -

nal de Segu~ nça acio l;Re ol e 

cional do ab ho ,nesn confor i 

Segun c r do Conselho 

, ju ar proce n a ~ 

ete in r a r a~ issão o direi-

to os enci ntoo rel ivos o p i o o e eu a t cnto, tão 

sómente, entret t o,a parti~ d quel ciencia '. essa c~ 

pod p s ar p rec r sobr o recurso, re ueiro 

ue Secret ri info~ e que t; o Lloyd Bra ileiro t eve ~ 

enci a on t os c rti ão e tiva o rib 1 d Segur nç 

N cio 1 
, 

s o cor - o. io de J eiro ,vinte que e r r o 

e r ove bro e novec ntos e trin . e ove( f:Si do )Jo qui 

IRAS TR /NSC- t ço oi lil qua trocen os e ..,; 

zeseis r ço trin.a r ove- roces o dezes is il ov centos e 

oi tent e o~to t ço tri ta oito- ete de Dez bro e il no-

ec nl.ios rinto. e ove- nhor Dir tor do "Lloy Br ilei r o -

Patri ôni o cional. - uo. do So ' r io n ' ero oi io de J 

nei ro - Na f Ó d pro oção Procur ori~ Ger 1 , no proces-

s o m que ozart de zer co recl m co tr es a Co p nhi , so-

licito voas s providênc o c ti o de or nfor a st 8.2, · 

cret r i, de tro d pr azo de ( ez ias, sôbre· t e que es-
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• 

e aDir toria, t ve conh.cim to os tA o certid .... o ne 

ti a c i o Tribunal d .. eguro.nç· c1on 1 a lu -, 
E' o ,o ' o s undo. c"'ma ê te Con lho, public do no ' -

Di ' ri O · cial" de d zenov de io do corren o no. ,encio -

s a s u ç-es (a sj do) O 1 o 03.r ·retor Ge 

cret ia. -
~~~~~--~~~~~~~~~~~~~~~~--

o T I O IO io de Janei-

.L'O, vinte u e ze bro d mil nov e nove -

O .D- s t c n os e oin t ço oi oc ntos e vint - Se-

nhor Di e .o· ndo-no o o of'.-

cio o tr ço oi 

ri 

1 qu oc.n os ez nej t ço triE 

t ove r c B o ezese i] ovc O'"' oit a oito 

ço trint 

que e 

.. ec et rl 

rio de t 

oi o, d. s t;e d corr nt 

Dir or·a t ve conheci ento 

o Tribunal de , e r ç 

u pre- e info :n r· ... vos 

r.ti -o ne a 

o ex-funcio á -
... mpres , oz rt z r do, ro d' oito e ô to m:D.. 

nov ~n OP e rin oi ·o. tenciona . · uc çõea (a. in o) H e 

racli o Gr ç C· ri bo Her clito G aç 

Vice- 1 i an -Di tor- C rimbo: P otoco _o Ger 1 n ' ro vint 

tr is 1 jJ uzen·os e ove- a v n e e e t a o doze r ço -

'1 ov ~ os n ve - Ilustriss· o nhor Dir tor -

G r 1 ~ecr tar a d Conn ho N cio dn T ab lho. - AC R -

eis 

:siS) Acór - o do 
~~~-~~~~~~~~~~~~~~~=-~~~~~~~~~~~ Conselho -

Br 

lho 

c nto 

r d pu J c dos nido 

o balho, Indú, ri 

Pleno -fls 
quar nta e 

e Comér~ o - Cona - um a qu 
r nt e 

r. ba ho - ( C ntos t..,..· t oi to tm treis 

~ - ·P o sso cezes ~ il nov 

o tJnt . o to r ço trin c oito - '11 novec ntos e 

qu enta .,. ( s do) sco Junior s os ·,Lfl.:r DO o 

auto o nt " qu r clam te !oz rt e ze e 

do o o Lloy Br sileiro, na p rte e u o recla nn-

s n â ar d"' s , Cons lho cpe , 
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rço de il nov c n o trint e no-

ve, r solveu d t i r i sã o e ante no servi -

ÇO o Lloyd Braeileiro- Patrinonio cion lz CO S O que 

toz rt d Azer do opõe emb r o ao ludido cór -o que onside 

rou : "a.prov da co o ficou a i pro dônci tá a 

empr:ea ob i a a itir o r cl ante obrig a a r arei-

" pore nj usto , r su ·ant do lo o pr juizo 

so ente a p . rtir da em que tiv r ido ci .. nci o A 

e os 

certi -o ne n iv da 

cional"; e juJ ou proco 

etn ia do r u 

cl ção 

e Se urança !. 

d e in r aa 

r e irei o o vencj entoa rel t"vos o perío o de 

s u f ente, t - o o en e, r r an o, a par ir d ta 

podem ser conhecido"' , porqu n o , c n o of r c o d ro do p_ 

so leg 1 , articul t ".ria c1 irei o, u sej a de e sa-

b r si , in en_! 

z ç o dos veicim tos s r p d sde uela d tA o 

que, no érito , co or e tá e on t o no ol s 

dez ia raço eze e~e, o r clam nte, co .e z nos de 

erviço, oi e i i o irr 

foi subo di o a in ué1·ito 

ent , or i so q e "' e to não 

ini r tive, nern foi utorizado 

p Jo ~ nhor lni ro o r h 1 o, t o v·denci d , in 

1 , a i ,procedênci acus ção for~ul da elo Lloy , se q~l 

quer co prov n e ( c r id-o f ol 

R. 1)0 que o , -cor ·o :nb 

. i traço 

do reco ece: 

te); 

)- ue 

o o e b 5 ante foi 1 
I 

1 , vi to que so o er a e c n 

d no. ,êr o~ do rtigo vint tr i L i nú ro c 

a e seis, e 1 nov centoc. e trint e c·nco; b )-que o 

g te rovou que o no'll n-o fi ra e nenhum oce~ o n -

' 

vi do ao Tribunal d Se nça cl ona o or · ate "nstau do; 

e que PolÍ ci a c ncelou u e"'soa,por 

V• r veri ic do su incul pabilida ; CONSIDERA O, ntretan 
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.. 
es cor o c t c nto, qu , c nclui o s p e is 8 t ç_ 

, 
co et r inou o dmi e b te , co s, 

r it lC nt.os rel t vo o ri o o eu a~asta nnto , 

to i 

con ç- a, u ·econh ci 

s rc e v 

qu u c .rtid-o d f lha bai 

C01 oiD ·• 

il g li de e u 1 

DO, n 86 s 

e ias·-o, o e 

o ~e po er~a ine i tir o-

c ue oi nt o t 1ec a aç"'"o, po é o ir i o do em -

b r t 8 ri t e d q "'st Conselho se ce tif' 

c 8 e d qu j rn i foi roc do ou con ena o por x 

t i o; Cu ID RA DO, afi 1, q e, e qu lquer o o, o to 

do Lloyd , ·ante o o to, foi il ·1 esde o i pri oiro 

dezemb ··o de mil ov ce l;o tri n a c co porqu : ) - c· bi 

á E prês fnz .r prov do 1 ado; - b) - hi ót ae , ue li-
, 

n~o se verificou, de cons guir a ef comp ov e 

veria soli it· r auto1izaç- o p r is et ar o b r -cus o -

t • o que ~-o sucedeu; 

lho, e o s~ão p e , c b 

r u d c · u- o b rga ( 

tr .nta Di.ll· u Ofl.ci 

t. r t ) o 

i o C:.Lo 1 ue 

S l'V o p c it.o leg i , 

. OL • o C n • l ho cio 1 o r b -
o e b · o interposto e r for

e · ze t .r ç treis tra ço -

zo ove t a ço cinco tr ço -

o Lloy Br ileiro-
, 

eve ob -
clusive t nz 

o a que o es o z jÚ ,_ J>Or er sido julg p ocedent a 

ão . sua recl J, ei o, qu tro b 11 il nov cen -o 

~os e ua1e ta - ( a sin dos) rbo a e Rezende - ~ 

si ente ore ir e z ve o - Rol tor - ui res nte J 

Leonel e Rezende Alvi P ocurador Ge 1 - ublica o o "Di ' -

rio Oficial" em ez sete tr ço sete t1.· ço novecentos quaren-

ta. , S &IS) 

I presso : ~ blema com r da epublic os do Unidos · 
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ini L' rio o r b lho , IndÚstri a 01 é cio -Co~ 

selho ac 1 o lho io Janeiro, vi trito .e 

o 
, 

co 

ia . · 1 nov .. c n os o n oito tr· ço trin-r ço 

oi .o t ço ~ t ço 11 s isc n os e novunt e is t aço 

ia q o.to e nov c 't.os ent e -
or - e o 1. o nhor si nte i clu o vos reme-

o e~i o f'ns , cÓpia, devi utenti o 

o pro ri o .. lo Con lho c o 1 o 1 
• ~ b h o, s -

· o 1 n q tiro br11 prox o p ssa o, no p.o. 

qu s o 1) rt s b nte e b r da esp ct , 1oz rt 

iro tencioa s s ud çõ s - D r tor 

1 l S .. c t r nho i tor o Lloyd Br s eiro-

e onio aci 

xc 1 ntJss· o canhor r si nte o ho acio -

n 1 o '1 lho - 10Z T • ixo in o, no au -

·os l 1 ecla - , ç o nu ) o e oi nta il nov cen s 

ço t i o o , 10 id 

~~~~~~~~=' outror C 

con 

o, co o ci ÃO 
, 

o "' r ·o Cons 

ela , ç-o, r j c isa as a e jul do, 

ero vinte 

iro-Pa-

B I -

n e eri 

il novecentos 

u A vez que o cor -o o . ;,r ' g o Con elho 

no f o p traço ""ct;e -

setec ntoo e 

Sf3t e s at ou- e o prazo 

to ereto ci ndo), s e :parte 

ou v s" r corri do, .. u r 
, 

cc e c a, or t er 030:1 

to, 

sej e r Íl c rt Je tença e a es a entre e o r n 

t; , a J de que po s ele p o o r o reccb m n o os s l' r os 

t o Jevi os ela rec a o. , be . si sua 
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x inte • ç5o no c r o 1nçoes q1 l h co ote • T 

, e e ~ri nto - Rio J o:ro , oito e out b1'0 · e il no 

v e to e u ren ( esiruJ do) oz rt z ncon 

-.;;~e id.am nte i nu u a st pilha 1 no v lor 

doi '1 r "i.., e elo d du ç - e . C ri bo- ·Protocolo 

ti r 1 
, 

czoit;o 11 h nto ten nove - D oi nu lo: I' O qu e 

o dez .r ço 11 ov ce t,o e qu r nt • 

Si d"'-s 

c rt d t nça , n o e 1 1. i o, oi-

na- o r n-

n e. - e continh 

1 ent /f' crit . ' con ti -
l ' 

virtu e t; r ·- e -
ent 

, 
u o r 

o Co . 
, 

o co e cu 

os do"' .o e q t o, o 

rt o cuin o, co b o co o () 

nto a ro p o ) c to 
, 

q t o 1 tor7 j lho 

in o J i o a i no 

v ce ·o u, ~~;;. ~ J?j. ~!AI~~~ 
Of c. 1 l t• o •'J" o u dro co o ·ni t' 

, 
Co e cio, co 

, 
x rc c o n •r r. al o , ri i-o 

r cr a~ia Con 1 o a.c o 1 r ba ho , 1 

Ol'fJM~ /' ' 
ri • u 

vr i n e qu 

Ç'~~A 
c l ~~ ·o 

c 

1 o 'r lno u ser vi . 

resi<~ n 
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el to 

I.' cur dor G l 
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